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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 040/2019 
26/06/2019 

 
 

 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere os Artigos 64 e 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
aprovada em 24/11/2.004, bem como nos termos no Decreto Lei 3365/41,  

 
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica declarada desafetada do patrimônio público para incorporação à área 
da matrícula original e ao patrimônio público municipal as áreas a seguir descritas: 

a) Área de 1.323,00m2 (um mil, trezentos e vinte e três metros quadrados) 
objeto da matrícula imobiliária nº 37.258 constituída por trecho da Rua 
Cacharra, entre a Rua Tucunaré e Rua Jaú, no Loteamento Prefeito 
Amândio Ziguer Babinski, Rua essa ainda não implantada, de propriedade 
do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná;  

b) Área de 1.289,70m2 (um mil, duzentos e oitenta e nove metros e setenta 
centímetros quadrados) objeto da matrícula imobiliária nº 37.259 
constituída por trecho da Rua Lambari, entre a Rua Tucunaré e Rua Jaú, 
no Loteamento Prefeito Amândio Ziguer Babinski, Rua essa ainda não 
implantada, de propriedade do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná;  

c) Área de 965,78m2 (novecentos e sessenta e cinco metros e setenta e oito 
centímetros quadrados) objeto da matrícula imobiliária nº 37.260 
constituída por trecho da Rua Barbado, entre a Rua Tucunaré e Rua Jaú, 
no Loteamento Prefeito Amândio Ziguer Babinski, Rua essa ainda não 
implantada, de propriedade do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná;  

d) Área de 640,73m2 (seiscentos e quarenta metros e setenta e três 
centímetros quadrados) objeto da matrícula imobiliária nº 37.261 
constituída por trecho da Rua Cascudo, entre a Rua Tucunaré e Rua Jaú, 
no Loteamento Prefeito Amândio Ziguer Babinski, Rua essa ainda não 
implantada, de propriedade do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná;  

SÚMULA: DESAFETA ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL E 
INCORPORA-A A ÁREA DA MATRÍCULA 
ORIGINAL CONSTITUINDO NOVO LOTE E 
QUADRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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e) Área de 2.771,22m2 (Dois mil, setecentos e setenta e um metros e vinte e 
dois centímetros quadrados) objeto da matrícula imobiliária nº 37.263 
constituída por trecho da Jaú, entre o seu início próximo à Rua Cascudo 
até a Rua Pintado, no Loteamento Prefeito Amândio Ziguer Babinski, Rua 
essa ainda não implantada, de propriedade do Município de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná;  

f) Área de parte de Área de Utilidade Pública – área verde, com 6.398,44m2 
(seis mil, trezentos e noventa e oito metros e quarenta e quatro centímetros 
quadrados) objeto da matrícula imobiliária nº 37.243 de propriedade do 
Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º - As área descritas no artigo anterior, constantes das suas respectivas 
matriculas imobiliárias registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná serão unificadas com outras áreas de parte do loteamento 
Prefeito Amândio Ziguer Babinski, mais precisamente, as áreas constantes das matrículas 
imobiliárias nºs 37.184, 37.185, 37.186, 37.187, 37.188, 37.189, 37.190, 37.191, 37.192, 
37.193, 37.194, 37.195, 37.196, 37.197, 37.198, 37.199, 37.200, 37.201, 37.202, 37.203, 
37.204, 37.205, 37,206, 37.207, 37.208, 37.209, 37.210, 37.211, 37.212, 37.213, 37.214, 
37.215, 37.216, 37.217, 37.218, 37.219, 37.220, 37.221, 37.222, 37.223, 37.224, 37.225, 
37.226, 37.227, 37.228, 37.229, 37.230, 37.231, 37.232, 37.233, 37.234, 37.235, 37.236, 
37.237, 37.238, 37.239, 37.240, 37.241, 37.242, e darão origem ao Lote “A” da Quadra 04 com 
área total de 26.020,80 m2 (vinte e seis mil, vinte metros e oitenta centímetros quadrados) 
conforme processo de UNIFICAÇÃO solicitado ao Ofício do Registro Geral de Imóveis de 
Laranjeiras do Sul. 

 Art. 3º – Fica autorizado o Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná a proceder a elaboração e o fornecimento do croqui 
oficial do terreno, o respectivo memorial descritivo e a planta do novo imóvel, já com as 
modificações objeto do presente Decreto, implantando-as na Planta Oficial do Quadro Urbano 
da cidade de Laranjeiras do Sul/Estado do Paraná.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da nova averbação da área remembrada através 
do presente decreto, correrão por conta do município, conforme dotação orçamentária 
especifica e adequada. 

 Art. 5º - A presente desafetação é motivada pela necessidade da doação de área 
para o Governo do Estado do Paraná, para construção de uma unidade prisional denominada 
Casa de Custódia. 

 Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de junho de 2019. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 063/2018  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: S L BONAPAZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.289.861/0001-55, 
situada a Rua Olavo Bilac, nº 1058, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-150, neste 
ato representada pelo Sr. SADI LOIUS BONAPAZ, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 608.470.859-53 e portador da cédula de identidade nº 1035492741-
SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 63.480,00 (sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta 
reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2018  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDEMIR SOUZA DE OLIVEIRA LARANJEIRAS DO SUL, inscrita no 
CNPJ nº 17.571.921/0001-07, situada a Rua Machado de Assis, nº 173, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-350, neste ato representada pelo Sr. CLAUDEMIR 
SOUZA DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 081.638.429-
03 e portador da cédula de identidade nº 10.792.101-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 84.720,00 (oitenta e quatro mil, setecentos e vinte 
reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 062/2018  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARIA ALINE DO NASCIMENTO COGE - ME, inscrita no CNPJ nº 
28.843.847/0001-57, situada a Rua Machado de Assis, nº 1284, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-350, neste ato representada pela Sra. MARIA ALINE DO 
NASCIMENTO COGE, brasileiro, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 096.491.729-71 
e portador da cédula de identidade nº 11.089.845-2-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 107.400,00 (cento e sete mil e quatrocentos reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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Estado do Paraná 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 063/2018  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018 
 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: S L BONAPAZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.289.861/0001-55, 
situada a Rua Olavo Bilac, nº 1058, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-150, neste 
ato representada pelo Sr. SADI LOIUS BONAPAZ, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 608.470.859-53 e portador da cédula de identidade nº 1035492741-
SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.034,32 (três mil e trinta e quatro reais e trinta e dois 
centavos). 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,78% (quatro vírgula setenta e oito por cento). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2018  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018 
 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDEMIR SOUZA DE OLIVEIRA LARANJEIRAS DO SUL, inscrita no 
CNPJ nº 17.571.921/0001-07, situada a Rua Machado de Assis, nº 173, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-350, neste ato representada pelo Sr. CLAUDEMIR 
SOUZA DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 081.638.429-
03 e portador da cédula de identidade nº 10.792.101-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.049,52 (quatro mil e quarenta e nove reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,78% (quatro vírgula setenta e oito por cento). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 195/2018 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA/ADEQUAÇÃO E 
MELHORIAS NA UNIDADE DA SAÚDE DA FAMÍLIA, CONFORME TERMO DE ADESÃO N° 
078/2018 – REFERENTE AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE – APSUS – PROTOCOLO N° 14.465.122-8. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MAICON CAPELETTI, inscrita no CNPJ nº 14.796.670/0001-70, situada a Rua 
Expedicionário Amarilio, n° 110, Azaleia, Pinhão-PR, CEP 85.170-000, neste ato representada 
pelo Sr. MAICON CAPELETTI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
033.573.029-93 e portador da cédula de identidade nº 8.275.220-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 062/2018  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018 
 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARIA ALINE DO NASCIMENTO COGE - ME, inscrita no CNPJ nº 
28.843.847/0001-57, situada a Rua Machado de Assis, nº 1284, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-350, neste ato representada pela Sra. MARIA ALINE DO 
NASCIMENTO COGE, brasileiro, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 096.491.729-71 
e portador da cédula de identidade nº 11.089.845-2-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.653,72 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e três 
reais e setenta e dois centavos). 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,78% (quatro vírgula setenta e oito por cento). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 146/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FONTE ATX 230W REAL  24PINOS SATA   

Com dimensões de Largura (bruto) 
[m]:0.33Profundidade (bruto) [m]:    0.49Peso 
(bruto) [Kg]:    0.76Altura (bruto) [m]:    0.175 que 
possua no mínimo 2 conectores SATA e 1Pci-Ex, 
com Potência W (Real) de 230W do Tipo     ATX 
COM  24 pinos e Tensão de Entrada 115 ou 230V 
Manual. 

POWER-X  UN 50,00 78,00 3.900,00 

1 2 FONTE ATX 500W REAL  24PINOS SATA   
 
Com dimensões de Largura (bruto) 
[m]:0.33Profundidade (bruto) [m]:    0.49Peso 
(bruto) [Kg]:    0.85 Altura (bruto) [m]:    0.175, 
Ventilador (cooler) 120mm, que possua no 
mínimo 3 conectores SATA e 1x-6p, com Potência 
W (Real) de 500W do Tipo     ATX COM  24 pinos e 
Tensão de Entrada 115 ou 230V Manual. 

MTEK  UN 20,00 215,00 4.300,00 

1 3 FONTE TFX 180W   
Fonte de Alimentação padrão TFX 12V v2.3 que 
Atenda as normas CE/FCC, Conector DC 12V 
Padrão TFX 12 v2.31 1 linha de 12v Tensão: 115V 
- 230V 
Dimensão aproximada: (LxAxP): 64 x 140 x 82mm 

CENTRIUM  UN 10,00 166,00 1.660,00 

1 4 HD SATA 2,5” 1TB  
 
Hard Disk SATA3 com Capacidade de 
armazenamento de 1TB do tipo 2,5”. 

SEAGATE  UN 20,00 270,00 5.400,00 

1 6 HD SATA 3,5” 3 TB 7200 RPM  
 
Hard Disk SATA3 com Capacidade de 
armazenamento de 3 TB do tipo Desktop 3,5”, com 
rotação de 7.200 Rpm e Buffer de 64MB. 

SEAGATE  UN 10,00 410,00 4.100,00 

1 7 HD EXTERNO 2.5” 1TB USB    
 
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1TB USB 3.0  

SEAGATE  UN 15,00 290,00 4.350,00 

1 8 HD SSD  240GB 2.5”  
Velocidade até 500MB/s para leitura e 350MB/s 
para gravação, Expectativa de vida útil 1 milhão de 
horas MTB, capacidade de armazenamento 240gb 
2.5” 

SANDISK  UN 10,00 265,00 2.650,00 

1 9 HD SSD  480GB 2.5  
 

WESTERN 
DIGITAL 

 UN 20,00 480,00 9.600,00 
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Leitura / Gravação de até 90.000 IOPS e 35.000 
IOPS, Expectativa de vida útil 1 milhão de horas 
MTB, capacidade de armazenamento 480gb 2.5” 

1 10 FONE DE OUVIDO  
Fone de ouvido com Plugue: 3,5 mmAlto-falante 
dinâmico: 32 mmResposta de frequência: 20 Hz a 
20 kHz, Sonoridade PureBassControle remoto com 
1 botão e microfoneDesign dobrávelCabo chato 
que não embola. 

JBL  UN 20,00 129,00 2.580,00 

1 11 TABLETDUAL CORE, 8GB, WI-FI, TELA 7, 
ANDROID   
 
Processador de no mínimo AtomDual-Core De 
1.6ghz, Sistema OperacionalAndroid 4.2 ou 
superior. 
Tipo De Tela: Capacitiva Tamanho Da Tela: 734, 
Memória Flash de no mínimo 8 GbMemória 
Ramminimo 1 Gb Tecnologia Wi-FiResolução Da 
Câmera: Traseira 2mp E Frontal VgaRotação 
Automática Da Tela 
Gps e Grave Vídeos. 

ACER  UN 20,00 240,00 4.800,00 

1 13 MEMÓRIA 4GB DDR4  
 
Capacidade de 4 GBVelocidade do relógio 2400 
MHz 
 
PC4-19200UDIMM de 288 pinos1,2 VLatência CAS 
de 17Sem buffer, sem ECCSingularizadoChips com 
base em x8 

CRUCIAL  UN 20,00 270,00 5.400,00 

1 14 MEMÓRIA 4GB 1600MHZ DDR3  
 
Capacidade: 4GB - Frequência: 1600Mhz - Latência 
Cas: DDR3 - Tensão: 1.5V - Pinagem: 240-pin - 
Temperatura de Operação: 0º ~ 85º C - 
Temperatura de Armazenagem: -55º ~ +100º C  

TEAM 
GROUP 

 UN 10,00 210,00 2.100,00 

1 15 PLACA MAE LGA 1151 DDR3  
 
Placa mãe que Suporte 6ª e 7ª Geração de 
processadores  Core ™ i7 /  Core ™ i5 / Core ™ i3 / 
no pacote LGA1151, que possua no mínimo2 slot 
DDR4 até 32GB de 2133 MHz, com no mínimo 4 
USB - 3.0/2.0 - 6 USB 2.0/1.1 - HDMI - D-Sub, LGA 
1151. 

GIGABYTE  UN 10,00 335,00 3.350,00 

1 17 ADAPTADOR DE REDE PCI-E 10/100/1000  
 
Adaptador de rede 10/100/1000Mbps PCIecom 
32-bit de interface, que Suporte Wake-on-LAN, 
possua Auto Negociação e Auto MDI / MDIX, 
Suporte Controle de Fluxo IEEE 802.3x para Modo 
Full-duplex e contrapressão para o modo Half-
duplex, Suporte codificação IEEE 802. 

TPLINK  UN 10,00 48,00 480,00 

1 18 ADAPTADOR USB WIRELESS DUAL BAND COM 
ANTENA  
Com Interface USB 2.0 e Dimensões aproximadas 
de 93.5 x 26 x 11mm, tenha o Tipo de Antena 
Destacável Omni Direcional (RP-SMA) com ganho 
mínimo de 3dBi, atendas as Normas Wireless IEEE 
802.11ac IEEE 802.11a 
 
IEEE 802.11n IEEE 802.11g IEEE 802.11b e 
Frequência 5GHz e 2.4GHz. Com Taxa de sinal de 
5GHz 11acaté 433Mbps(dinâmico) 11aaté 
54Mbps(dinâmico), 2.4GHz 11n até 
150Mbps(dinâmico)11g até 
54Mbps(dinâmico)11b: até 11Mbps(dinâmico). 
Mínima    Sensibilidade de Recepção de 5GHz. 
Possua Certificação CE FCC RoHS. 

TPLINK 
ARCHER 

 UN 30,00 150,00 4.500,00 

1 20 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 1350 MBPS  
 
Roteador 4 Portas LAN 10/100Mbps 1 Porta WAN 
10/100Mbps, 3 Antenas de 2.4GHz 2 Antenas de 
5GHz, velocidade de 450Mbps(2.4GHz) e 
867Mbps(5GHz), Rede para Convidados 2.4GHz 
Rede para Convidados 5GHz.  

TPLINK  UN 15,00 240,00 3.600,00 

1 21 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 1300 MBPS 
WIFI  
 

TPLINK  UN 30,00 160,00 4.800,00 
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Interface USB 3.0Botão WPS Dimensões (L X C X 
A) 3.6×1.2×0.6Pol. (92.2×29×14.6mm) Antena 
Omnidirecional, Padrões Wireless IEEE 802.11ac, 
IEEE 802.11a,IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 
802.11b 
 
Frequência 5GHz E 2.4GHz, Potência de 
Transmissão <20dBm (EIRP) 

1 22 HUB SWITCH 24PORTAS JETSTREAM 4SFP+ 
SLOTS EMPILHÁVEL  
 
Portas 10/100 / 1000Mbps RJ45: 24Uplink: 4 
Dedicado 10G SFP + 
 
Capacidade de comutação: 128Gbps Dimensões 
(W × D × H): (440 × 180 × 44 milímetros), 
empilhávelaté 6 unidades e 40Gbps de largura de 
banda bidirecional em alta escalabilidade e 
redundância eficienteSmart Switch com 10GE 4 
SFP+ Slots 

TPLINK  UN 6,00 1.725,0
0 

10.350,00 

1 24 UB SWITCH 24P+4G 10/100/1000 H 
 
HOMOLOGADO ANATEL 24 Portas 10 / 100Mbps 
RJ45, 4 10/100 / 1000Mbps portas RJ45 e 2 
Combo Gigabit SFP Slots Estratégia de segurança 
integrada, incluindo 802.1Q VLAN, Port Segurança 
e controle de tempestade LAN    L2 / L3 / L4 QoS e 
IGMP WEB / CLI gestão modos, SNMP, RMON, Até 
512 VLANs simultaneamente de 4K VLAN IDs. 

TPLINK  UN 10,00 620,00 6.200,00 

1 28 CABO LAN CAT 5e EXTERNO BLINDADO  
 
Cabo LAN CAT 5e F/UTP (DUPLA CAPA 100% 
cobre) 
 
Cabo constituído por condutores de cobre, maciço, 
com isolação em termoplástico, reunidos e núcleo 
enfaixado por uma fita metalizada em contato com 
fio sólido estanhado e protegido por dupla capa 
externa. Com características de transmissão 
verificadas até 100 MHz, cabo Blindado com fita 
metalizada. DUPLA CAPA – Primeira capa: 
material retardante a chama – Segunda capa de 
material termoplástico na cor preto, especifico 
para uso externo. Que atenda aos Requisitos TIA 
EIA 568 B.2. Condutor Cobre nu, isolação 
Termoplástico sólido, 
 
enfaixamento constituído por fita de material não 
higroscópico e fita metalizada em contato com fio 
sólido estanhado e capa dupla de material para 
uso externo na cor preto. 

MEGATRON  MT 1.000,00 4,90 4.900,00 

1 29 ROTEADOR COM FIO NIVEL 4  
 
Frequência nominal CPU 850 MHz,contagem de 
núcleos 1Tamanho de RAM 64 MBArquitetura 
MIPS-BEPortas Ethernet 10/100 5PoE em SimPoE 
para fora NenhumaTensão de entrada suportada 6 
V - V 30l RouterOSAntena CPU QCA9531 BL3A-R-
Consumo Máximo de Energia 2WPortas SFP 0 
 
SFP + 0. 

MIKROTIK  UN 10,00 278,00 2.780,00 

1 30 ROTEADOR COM FIO 880MHZ 256MB NÍVEL 4  
 
5 Gigabit Ethernet, SFP, CPU Dual Core 880MHz, 
256MB de RAM, USB, microSD, RouterOS L4, 
suporte a criptografia de hardware IPsec e pacote 
de servidores The Dude, Arquitetura MMIPS CPU 
MT7621A Contagem do núcleo da CPU 2 
Freqüência nominal do CPU 880 MHz Contagem de 
threads da CPU 4 Nível de licença 4, RouterOS, PoE 
em 802.3af / at. 

MIKROTIK  UN 3,00 525,00 1.575,00 

1 31 ROTEADOR COM FIO1,4GHZ 1GB NÍVEL 5  
 
Frequência nominal CPU 1,4 GHz CPU contagem de 
núcleos 2 
 
Tamanho de RAM 1 GB 10/100/1000 portas 
Ethernet 10 

MIKROTIK  UN 4,00 1.225,0
0 

4.900,00 
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Número de portas USB 1 gabinete de rack 1U, um 
painel touchscreen LCD, uma porta serial do 
console e funcionalidade de saída PoE na última 
porta Ethernet. CPU IPQ-8064-0-519FCBGA-TR-
01-0, consumo máximo de energia 10W, Portas 
SFP 1, Tipo de slot USB Tipo 3.0 USB A Porta serial 
RJ45 tipo de armazenamento NAND Tamanho de 
armazenamento 128 MB 

1 33 ROUTERBOARD CAP ACAP(PAREDE/TETO)  
 
Arquitetura ARM 32bit CPU IPQ-4018 Contagem 
do núcleo da CPU 4 Frequência nominal da CPU 
716 MHz licença 4 RoteadorOSTamanho da RAM 
128 MBTamanho doarmazenamento 16 
MBINSTANTÂNEOTemperatura ambiente testada 
-40 a 50 ° CPoE em 802.3af / atPoE out PoE 
passivo até 57VPoE na entrada Voltagem 17-57 
VNúmero de entradas DC 1 (PoE-IN)Wireless 2.4 
GHzPortas Ethernet 10/100/1000: 2 

MIKROTIK  UN 20,00 495,00 9.900,00 

1 34 ROUTERBOARD802.11a / b / g / n / ac 
SIMULTÂNEO  
 
AP de 2,4 / 5GHz dual-simultâneo, 802.11a / b / g 
/ n / ac, cinco portas de Ethernet do gigabit, USB 
para o suporte de 3G / 4G, Cinco portas Ethernet 
10/100/1000, Arquitetura ARM 32bit 
 
CPU IPQ-4018 Contagem do núcleo da CPU 4 
Freqüência nominal do CPU 716 MHz Nível de 
licença 4, RouterOS 
 
Tamanho da RAM 128 MB Tamanho do 
armazenamento 16 MB INSTANTÂNEO.  

MIKROTIK  UN 20,00 490,00 9.800,00 

1 35 ROUTERBOARD 720 MHZ WAP FLASH  
 
1 porta Gigabit Ethernet, suporte a tecnologia 
802.11ac e trabalhe em ambos os 2,4 GHz e 5 GHz 
frequências simultaneamente, frequência nominal 
CPU 720 MHz contagem de núcleos de CPU 1 
Tamanho de RAM 64 MB 10/100/1000 padrões 
wireless 802.11a / n / ac modelo de chip sem fio 
QCA9880 PoE em 802.3at RouterOS nível de 
licença 4 Antena ganho DBI 2 CPU QCA9556 
Número de cadeias 3 armazenamento FLASH 
tamanho de armazenamento 16 MB. 

MIKROTIK  UN 10,00 670,00 6.700,00 

1 45  PATCH CORD CAT5 E 1,5M  
 
Certificação Anatel de acordo com os novos 
requisitos vigentes. 
 
 Performance garantida para até 6 conexões em 
canal de até 100 metrosTIA/EIA 568 B.2-1 para 
CAT. 6 e ISO/IEC 11.801. 
 
-conector centralizada com as normas, garantindo 
a interoperabilidade e performance. Contatos dos 
conectores com 50 micropolegadas de ouro com 
Cabo Fast-Lan Extra-flexível U/UTP certificado 
pela Anatel nas configurações 568/A, 568/B ou 
crossconect; 

FURUKAWA  UN 60,00 19,50 1.170,00 

1 46 BO DE REDE LAN CAT 5E 4 PARES CA 
 
Cabo para rede par-trançado 4 pares 24awgcat.5e 
u/utp, velocidade nominal de propagação 68% e 
massa líquida 6kg/km. 

EVUS  CX 30,00 370,00 11.100,00 

1 49 REAK 600VA NOVO PADRÃO ABNT NOB 
 
Nobreak mínimo 600 va, bivolt,4 tomadas 2p+t, 
correção de tensão de saída, circuito 
desmagnetizador, filtro de linha e alarme sonoro. 

SMS  UN 10,00 460,00 4.600,00 

1 50 NOBREAK 1500VA NOVO PADRAO ABNT   
 
Que em sua especificação 3 em 1 (No-Break + 
Estabilizador + Filtro de Linha), totalmente micro 
processado;Com plugue e tomadas nova norma - 
NBR14136;com 6 níveis de proteção contra surtos 
de tensão, subtensão, sobretensão, proteção total 

SMS  UN 5,00 878,00 4.390,00 
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contra curto-circuito (modo rede e modo 
inversor), proteção contra descarga total da 
bateria, Bivolt, com potência - 1500VA;Com 2 
baterias seladas; com no mínimo 4 tomadas 
elétricas - nova norma;Auto teste na partida;Com 
borne para conexão de bateria externa; 

1 51 MINI MOUSE OPTICO   
 
Mini mouse optico para notebook retrátil com 
resolução mínima 800dpi 

C3TECH  UN 20,00 17,00 340,00 

1 52 MOUSE WIRELLES   
 
2.4Ghz Wireless1000 DPI Sensor p/controle de 
movimento suave. 
 
Receptor de Pico universal Interruptor de energia 
sensor com uma alta perfomance e precisão de 
1000 DPIDesign confortável. 

GENIUS  UN 50,00 57,50 2.875,00 

1 53 MOUSE USB PARA COMPUTADOR   
 
Mouse para computador com interface usb, 
resolução mínima de 800dpi, 3 botões e scroll 

EVUS  UN 40,00 22,00 880,00 

1 54 CAIXA DE SOM USB  
 
Para Notebook e Desktops. Sistema de Áudio 
2.0.Blindagem eletromagnética. Conexão Áudio P2 
3,5mm.Alimentação via US.Voltagem: US 5VDC 
±10%.Corrente: 100mA (Max).Potência 3Watts 

C3TECH  UN 30,00 27,50 825,00 

1 58 MONITOR LED 18.5” VGA  
 
Monitor com Tamanho do painel 
de18.5Widescreen (painel LED) com Brilho de 180 
cd/m2 e Relação de contraste (dinâmico) de no 
mínimo 20.000.000:1, Tempo de resposta de 8 ms. 
Com Largura de banda aproximada a 85 MHz e 
Resolução de 1366 x 768 @ 60 Hz (HD). Possua no 
mínimo 1(um) Conector VGA (Analógico RGB). 

AOC  UN 10,00 481,00 4.810,00 

1 59 MONITOR21.5” LED HDMI  
 
Monitor com tamanho de tela 21,5"Tipo LED IPS 
com Resolução mínima de 1920X1080 e Tempo de 
Resposta de 5ms.Brilho250 CD/m2 Contraste 
5.000.000:1. Atenda às necessidades de conexões: 
01 DVI, 01 VGA,01 HDMI, com tipo de 
FonteExterna. 

AOC  UN 5,00 720,00 3.600,00 

1 60 PLACA DE VÍDEO PCI-EX  1GB  
 
Com Core Clock: 954 MHz e CUDA Cores: 192, com 
Memória de no mínimo 1GB e Interface de 
memória 64 Bit . Com Suporte a 3D APIDirectX 
12OpenGL 4,5PCI Express 2.0. Possua as seguintes 
portas:1 x HDMI1 x VGA1 x DVI –D e que Suporte 
até 03 monitores. Atenda à ResoluçãoDigital 
Máxima: 4096 x 2160 e Resolução VGA máxima: 
2048 x 1536. 

NVIDIA  UN 10,00 275,00 2.750,00 

1 63 CABO USB PARA IMPRESSORA  
 
Cabo USB A Macho Para USB B Macho 2.0 1,80 
Metros 

HARDLINE  UN 50,00 7,85 392,50 

1 65 CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 
AUTOMATICA  
 
Fonte Universal Automática Para Notebook Com 
Plug Novo Padrão Brasileiro (Três Pinos). 
Compatível Com Diversos Modelos Das Marcas: 
Toshiba ,Ibm, Lenovo, Sony , Compaq, Hp , Acer . 
Samsung , Dell, Com 8 Pontas Adaptadoras . 
Proteção Contra Sobrecarga E Proteção Contra 
Curto Circuito 

MOX  UN 30,00 95,00 2.850,00 

1 66 COMPUTADOR 6 GERAÇÃO 2 NÚCLEOS  
 
Computador com Processador de no mínimo sexta 
geração com 3.2Ghz, Memória cache de 3 MBTDP 
de 51W que atenda a litografia de 14 nm. Com 
memória RAM instalada de no mínimo 8gb modelo 
Ddr4 com frequência de 2133mhz. Disco Rígido 
com capacidade de armazenamento de no mínimo 

EVUS  UN 15,00 2.100,0
0 

31.500,00 
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1 Tb. Unidade Gravadora de Cd/Dvd padrão SATA. 
Placa mãe com Suporte a 6 Geração de 
processadores e atenda ao requisito mínimo 
quanto a slots para memória de 2 Slots padrão 
Dimm Ddr4, suportando a Máxima Capacidade De 
Memória Do Sistema de 32gb. Fonte de no mínimo 
300w real. Com Teclado Usb padrão ABNT2 e 
Mouse USB de no Mínimo 800dpi. 

1 68 COMPUTADOR 7 GERAÇÃO 4 NÚCLEOS  
 
Computador com Processador de sétima geração 
de no mínimo 3.6 Ghz (Até 4.20 Ghz), Memória 
cache de 6 MBTDP de 65W que atenda a litografia 
de 14 nm e velocidade do barramento de 8 GT/s 
DMI3.Com memória RAM instalada de no mínimo 
8gb modelo Ddr4 com frequência de 2133mhz. 
Disco Rígido com capacidade de armazenamento 
de no mínimo 1 Tb. Unidade Gravadora de Cd/Dvd 
padrão SATA. Placa mãe com Suporte a 6 Geração 
de processadores e atenda ao requisito mínimo 
quanto a slots para memória de 2 Slots padrão 
Dimm Ddr4, suportando a Máxima Capacidade De 
Memória Do Sistema de 32gb. Compatível com 
128mb Ami UefiBios Legal, Com O Apoio Gui 
Multilíngue, Smbios 2.7 Cpu, Gt_Cpu, Dram, Vppm, 
Pch 1.0v, Vccio, Vccpll, Vccsa Tensão Multi-Ajuste. 
Que possua gráfico integrado com suporte 
aDirectx 12 e Máximo De 1792mb De Memória 
Compartilhada. Fonte de no mínimo 300w real. 
Com Teclado Usb padrão ABNT2 e Mouse USB de 
no Mínimo 800dpi. 

EVUS  UN 5,00 3.450,0
0 

17.250,00 

1 69 NOTEBOOK COM TECLADO ALFA NUMERICO 
NOTEBOOK COM TECLADO ALFA NUMERICO 
 
Notebook com processador de sétima geração de 
no mínimo 3.10 GHz com função Turbo Boost e 3 
MB Cache, com tela de 15.6 HD que atenda a 
resolução mínima de 1366 x 768. Possua Placa 
Gráfica com no mínimo 2 GB DDR5 de memória 
dedicada, com Memória de 8 GB - 1 x 8 GB tipo 
DDR4 Frequência 2133 MHz Expansível até 32 GB 
de capacidade com 2 slots no total. Com disco de 
armazenamento de no mínimo 
1TB.PossuaUnidade Ótica leitora e gravadora de 
DVD / CD, com Wireless padrão 802.11b/g/NE 
Bluetooth® 4.0. Que estejam inclusos em sua 
especificação Webcam HD / HDR Acer Crystal Eye 
com resolução de 1280 x 720, Dois alto-falantes 
estéreo comAudio de Alta Definição, Touch pad 
Multitoque, teclado alfa numérico no padrão ABNT 
e Bateria de 4 células (2800 mAh, 
Aproximadamente 7 horas de uso). Requisito para 
o Gráfico dedicado não podem ser inferiores a 2GB 
de memória DDR5 compatível com Microsoft 
DirectX 12 API e Open GL support 4.5. Com 
conexões mínimas de: 1 - Conexão USB 2.0, 2 - 
Conexões USB 3.0, 1 - Saída HDMI, 1 - USB Type-C 
port: USB 3.1 Gen 1, 1 - Leitor de cartão SD, 1 - 
Porta de rede no padrão RJ-45 tipo Gigabit 
10/100/1000, 1 - Entrada para fonte carregadora 
de bateria, 1 - Porta no padrão combo para 
microfone / fone de ouvido. 

ACER  UN 5,00 3.400,0
0 

17.000,00 

TOTAL 231.007,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 231.007,50 (duzentos e trinta e um mil e sete reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 146/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA-EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 5 HD SATA 3,5” 1 TB 7200 RPM  

 
Hard Disk SATA3 com Capacidade de 
armazenamento de 1 TB do tipo Desktop 3,5”, com 
rotação de 7.200 Rpm e Buffer de 64MB. 

Seagate SATA 3,5 UN 30,00 288,00 8.640,00 

1 12 MEMÓRIA 8GB 1600MHZ DDR3 CL11  
 
Módulo de memória para Desktop, com 
capacidade de 8GB, Frequência de 1600Mhz, 
Latência CAS 11 DDR3 Tensão: 1.35V com 
Temperatura de Operação: 0º C ~ 85º C e 
Temperatura de Armazenagem: -55º C ~ +100º C 
que atenda as Dimensões: 133.35 x 30 

KINGSTON DDR3 8GB 
1600MHz 

UN 5,00 285,00 1.425,00 

1 16 PLACA MAE LGA 1150 DDR3 / PARALELO PLACA 
MAE LGA 1150 DDR3 / PARALELO 
 
Placa mãe que suporte processadoresCore i7 Core 
i5 Core i3  Processadores - Suporta  22 nm CPU - 
Suporta Turbo Boost Technology 2.0 Chipset: - 
H81 Memória: - 2 x DIMM, máx. 16GB, DDR3 1600 
1333 1066 MHz Non-ECC, com Arquitetura de 
memória Dual Canal, que possua gráfico integrado 
com Suporte de saída Multi-VGAde DVI-D RGB, 
Suporte DVI-D com resolução mínima de 1920 x 
1200 @ 60 Hz, Suporte RGB com mínima 
resolução de 1920 x 1200 @ 60 Hz.BIOS 2.7, ACPI 
2.0a. 

asus H81M-CS/BR 
DDR3  

UN 10,00 334,00 3.340,00 

1 19 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 300MBPS  
 
Interface de 4 portas LAN 10/100Mbps- 1 porta 
WAN 10/100Mbps- 1 porta USB 2.0 com Botão 
WPS/Restaurar e Ligar/Desligar Wireless Botão 
Ligar/Desligar Fonte de alimentação externa- 
12VDC /1ª Frequência- 2.4GHz,Supra o requisito 
de Tipo de WANIP Dinâmico/IP 
Estático/PPPoE/PPTP (Acessoduplo) /L2TP 
(Acesso duplo) /BigPondDHCP- Servidor, Cliente,  
 
Possua Certificação- CE, FCC, RoHS. 

tp link  UN 10,00 152,00 1.520,00 

1 23 SWITCH DE GERENCIAMENTO BÁSICO  L2DE 24 
PORTAS COM 4 SLOTS SFP COMBO JETSTREAM 
 
Vinculação de IP-MAC-Porta-VID, ACL, Segurança 
de Porta, Defesa DoS, Storm Control, rastreamento 
de DHCP, Autenticação 802.1X e Radius fornecem 
estratégias de segurança robustas, Recursos de 

tp link tl -sg3424 UN 6,00 1.535,00 9.210,00 
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Layer 2 Protocolo de Controle de Agregação de 
Link (LACP) VLAN de 4K GVRP (Protocolo de 
Registo GARP VLAN) 
 
STP / RSTP / MSTP Rastreamento de IGMP. 

1 25 CLOUD CORE ROUTER  
 
Sem switch-chip com portas Ethernet totalmente 
independentes, cada uma com uma conexão direta 
com a CPU, 1Gbit compartilhada  
 
Combo-port -uma única interface de software de 
1Gbit que tem duas interfaces de hardware - uma 
gaiola SFP e uma porta Gigabit Ethernet, 
RouterOS.Suporte SFP 100Mbps - suporte 
módulos de fibra 100BASE-LX / 100BASE-SX / 
100BASE-BX, módulos SFP de 1,25G padrão. Peso 
aproximado de 3.22kg.Freqüência nominal da CPU 
1 GHzCPU core count 9Tamanho da RAM 1 
GBPortas Ethernet 10/100/1000 7Número de 
portas USB 1Power Jack 1Tensão de entrada 
suportada 18 V - 56 V, Nível de licença 6. Porta 
serial Cabeçalho RS232 + Tipo de armazenamento 
NAND Tamanho de armazenamento 128 MB 
Contagem de threads da CPU 9 

mikrotik CCR1009-7G UN 1,00 2.545,00 2.545,00 

1 26 CLOUD ROUTER SWITCH  
 
Switch Roteador de Nuvem inteligente, equipado 
com uma porta combinada Gigabit Ethernet / SFP 
e cinco SFP de 1,25 Gbps. CPU de 400MHz e 
128MB de RAM, RouterOS com uma licença L5 e 
suporte energia de 11 a 30V. CPU QCA8511 
Contagem do núcleo da CPU 1, Portas Ethernet 
Combo 1, Nível de licença 5 PoE passivo 
 
Portas SFP 5, Porta serial RJ45 Tamanho da RAM 
128 MB Tamanho do armazenamento16 MB. 

mikrotik CRS106-1C-
5S 

UN 10,00 432,00 4.320,00 

1 27 ANTENA  5GHZ PAINEL DIRECIONÁVEL  
 
Antena Radio que para uso externo (Outdoor), 
com frequência de 5GHz e potência de sinal de 
16dBi, atenda à tecnologia WiFi PoE Access Point 
(100Mbps + AC), possua uma antena MIMO 2x2 
para comunicação em até 120°, Frequência de 
operação de no mínimo 5150 - 5875 MHz, 
Potência de saída 
 
25 dBm com Ganho de 16 dBi e Max. VSWR de 
1,5:1 

tp link CPE520 UN 5,00 430,00 2.150,00 

1 32 ROUTERBOARD 2GHZ 650MHZ  
 
3portas Ethernet 10/100 802.11b 802.11g 
802.11n Ganho da antena 1,5 CPU QCA9533 
Contagem do núcleo da CPU 1 Frequência nominal 
da CPU 650 MHz Nível de licença 4 Número de 
correntes 2, RouterOS Tamanho da RAM 32 MB 
Tamanho do armazenamento 16 MB 
INSTANTÂNEO Tensão de entrada suportada: 5 V - 
5 VModelo de chip sem fio: QCA9533 Padrões sem 
fio: 802.11b / g / n. 

mikrotik Rb 931-2nd UN 30,00 147,00 4.410,00 

1 36 G-BIC SFP S-3553LC20D PAR DE MODULOS  
 
Par S-35/53LC20D de módulos SFP, S-35LC20D + 
S-53LC20D, Unidades testadas e compatível com 
RB2011LS, RB2011LS-IN, RB2011UAS-IN, 
RB2011UAS-RM, RB2011UAS-2HnD, RB2011UAS-
2HnD-IN, CCR1016-12G-BU, CCR1016-12G e 12G-
CCR1036-4S. 

mikrotik S-3553lc20d  UN 10,00 499,00 4.990,00 

1 37 G-BIC SFP S+31DLC10D SM DUPLEX  
 
comprimento de onda de 1310nm Distância 10KM 
modo de SM 
 
Taxa de dados de 10 Gbit Conector duplo LC 
Formato SFP + 

mikrotik S+31DLC10D UN 10,00 900,00 9.000,00 

1 38 ATENUADOR SC-APC FIXO 05DB   sc-apc  FIXO 05DB UN 20,00 34,00 680,00 
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1 39 BANDEJACAIXA EMENDA 12 CORES 

10X15,8X1,3CM JZ-8021   
jz  UN 10,00 7,49 74,90 

1 40 CONECTOR RAPIDO SC-UPC BLUE HIGH  JZ-1906   BLUE HIGH  UN 50,00 9,48 474,00 
1 41 CONVERSOR DE MEDIA  10/100/1000M  1PORT 

SFP   
hl 2011-SFP UN 10,00 169,99 1.699,90 

1 42 PATCH CORD LC-UPC SINGLE MODE 3.0MM 3M   single mode  UN 30,00 13,40 402,00 
1 43 PATCH CORD LC-UPC  SINGLE MODE DUPLEX 

3.0MM 2M   
single mode DUPLEX 

3.0MM 2M 
UN 15,00 26,50 397,50 

1 44 SPLITTER 1*16 0.9MM 1.5M SC-UPC PLC   SPLITTER  UN 2,00 138,00 276,00 
1 47 CONECTOR RJ45  

 
 Plug Modular RJ-45 Para Cabo De Rede Cat5 8X8, 
Pacote com 100 unidades. 

santana  PCTE 10,00 25,50 255,00 

1 48 FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS  
 
Filtro de linha 127 v, 06 tomadas. Tomadas 
tripolares polarizadas, proteção contra surtos, 
fusivel 10ª, bivolt. Conforme nbr 14136 - inmetro. 

force line  UN 50,00 34,20 1.710,00 

1 55 PENDRIVE 8GB  
 
Velocidade de Transferência de Dados 
15MB/sConexõesUSB 2.0 

sandisk  UN 60,00 29,00 1.740,00 

1 56 PENDRIVE 16GB PE 
 
Velocidade de Transferência de Dados 
15MB/sConexõesUSB 2.0 

sandisk  UN 60,00 39,00 2.340,00 

1 57 PENDRIVE 32GB PEN 
 
Velocidade de Transferência de Dados 
15MB/sConexõesUSB 2.0 

sandisk  UN 30,00 49,00 1.470,00 

1 61 ADAPTADOR VOIP ATA  2 PORTAS FXS  
 
Codecs: iLBC, G.711, G.726-16/24/32/40, G.723.1 
e G.729Configuração de rede: Estática, DHCP ou 
PPPoE (ADSL)Interface FXS: 2 x RJ 11, 
configurações de campainha e tons, ajuste de nível 
de áudio, inversão de polaridade, ajuste de tempo 
de flash e identificação de chamada DTMF – Brasil 
e FSKInterface LAN: 10/100BASE-T - 1 x 
RJ45Interface WAN: 10/100BASE-T - 1 x RJ45 

intelbrás  UN 10,00 354,99 3.549,90 

1 62 ADAPTADOR TOMADAS PADRÃO NOVO ANTIGO 
MODELO T  
 
Adaptador Triplo Novo Padrão ABNT De 
Tomadaem conformidade com a norma NBR 
14136.3 para 2 pinos. Compatível também com as 
tomadas antigas triplas ou duplas redondas ou 
chatas e atende aos pinos tipo faca triplo com 
terra.  

benjamim  UN 30,00 11,00 330,00 

1 64 CABO HDMI FULLHD 4K  
 
Cabo HDMI 1.4 3D 4K FULL HD ETHERNET Com 
Filtro 3 Metros Preto. 

altech  UN 20,00 24,00 480,00 

1 67 COMPUTADOR 6 GERAÇÃO 4 NÚCLEOS  
 
Computador com Processador de no mínimo sexta 
geração 2.7Ghz, Memória cache de 8 MBTDP de 
65W que atenda a litografia de 14 nm e velocidade 
do barramento de 8 GT/s DMI3.Com memória 
RAM instalada de no mínimo 16gb modelo Ddr4 
com frequência de 2133mhz. Disco Rígido com 
capacidade de armazenamento de no mínimo 2 Tb 
de 7200 RPM padrão Satalll e outro disco de 
armazenamento que atenda a tecnologia SSD com 
capacidade mínima de 240GB. Unidade Gravadora 
de Cd/Dvd padrão SATA. Placa mãe com Suporte a 
7 Geração de processadores e atenda ao requisito 
mínimo quanto a slots para memória de 2 Slots 
padrão Dimm Ddr4, suportando a Máxima 
Capacidade De Memória Do Sistema de 32gb. 
Compatível com 128mb Ami UefiBios Legal, Com O 
Apoio Gui Multilíngue, Smbios 2.7 Cpu, Gt_Cpu, 
Dram, Vppm, Pch 1.0v, Vccio, Vccpll, Vccsa Tensão 
Multi-Ajuste. Que possua gráfico integrado com 
suporte aDirectx 12 e Máximo De 1792mb De 
Memória Compartilhada. Placa de Vídeo que 

NTC  Intel Core i3-
8300 3.7GHz  

UN 5,00 4.190,00 20.950,00 
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atenda as seguintes espeficiações: Interface PCI 
Express 2.0 x16 com Memóriada GPU 4 GB GDDR5, 
Interface de Memória 128-bit, Largura de Banda 
da Memória 80 GB/s, consumo Máximo 45 W. 
Conectores 4x Mini DP 1.2, Simultâneas 4 diretas, 
4 DP 1.2 Multi-Stream, Resolução DP 1.2 Máxima 
de 3840 x 2160 a 60 Hz. Fonte de no mínimo 400w 
real. Com Teclado Usb padrão ABNT2 e Mouse USB 
de no Mínimo 800dpi. 

1 70 TECLADO USB ABNT2  
 
Teclado USB, PADRÃO ABNT2. 

C3 TECH  UN 40,00 36,50 1.460,00 

1 71 TELEFONE SEM FIO COM IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS  
 
Frequência: 1,9GHz (1.910–
1.920MHz)Identificação de chamadas: Sim - DTMF 
/ FSKCapacidade de expansão: 7 ramais (base + 6 
ramais), Alcance de até 300 metros em ambiente 
aberto ou até 50 metros em ambiente fechado, 
Capacidade da agenda: 70 contatosRegistro de 
chamadas recebidas de 15 atendidas e 20 não 
atendidasRegistro de chamadas originadas de 15 
chamadas 

INTELBRÁS  UN 20,00 136,00 2.720,00 

1 72 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 750MBPS  
 
Roteador sem fio - switch de 4 portas (integrado), 
1 WAN Banda de frequência 2,4 GHz / 5 GHz, 
Protocolo de link de dados Ethernet, Fast Ethernet, 
IEEE 802.11b, IEEE 802.11a, IEEE 802.11g, IEEE 
802.11n, IEEE 802.11ac, Com 3 antenas externas 
combinadas 

TP LINK  UN 20,00 170,00 3.400,00 

TOTAL 95.959,20 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 95.959,20 (noventa e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove 
reais e vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LIGIA MARIA CARNEIRO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ACICLOVIR, DOSAGEM:50 MG/G, USO:CREME 

 
BISNAGA 10G 
 
CÓDIGO BR 0268375  

GERMED GENERICO BISN 2.000,00 1,90 3.800,00 

1 23 CINARIZINA, DOSAGEM:75 MG COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267629  

BRAINFARM
A 

SIMILAR COMP 100.000,00 0,12 12.000,00 

1 43 IBUPROFENO, DOSAGEM:600 MG COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267676  

PRATI SIMILAR COMP 50.000,00 0,20 10.000,00 

1 47 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0268129  

HIPOLABOR SIMILAR COMP 10.000,00 0,60 6.000,00 

1 54 PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 
 
FRASCO 15ML OU MAIS 
 
CÓDIGO BR 0267777  

HIPOLABOR SIMILAR FR 1.000,00 0,66 660,00 

TOTAL 32.460,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.460,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GREEN FARMACEUTICA EIRELI-EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0268255  

HIPOLABOR  AMP 300,00 1,84 552,00 

1 30 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:B1,B2,B3,B5,B6, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
 
FRASCO 30 ML 
 
CÓDIGO BR 0449138  

BELFAR  FR 1.000,00 2,58 2.580,00 

1 32 DEXAMETASONA,  DOSAGEM:0,1 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:ELIXIR  
 
FRASCO 100 ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0268243  

SOBRAL  FR 3.000,00 1,44 4.320,00 

1 42 IBUPROFENO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL 
 
FRASCO 30 ML 
 
CÓDIGO BR 0294643  

NATULAB  FR 1.000,00 1,11 1.110,00 

1 51 NEOMICINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 250UI/G, 
TIPO MEDICAMENTO:POMADA 
 
BISNAGA 10G 
 
CÓDIGO BR 0273167  

SOBRAL  BISN 5.000,00 1,56 7.800,00 

1 52 NIMESULIDA, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0273710  

CIMED  COMP 180.000,00 0,07 12.600,00 

1 56 PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0267769  

SANVAL  AMP 500,00 1,80 900,00 

1 69 RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO:3.000 + 800 
UI/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

SANVAL  FR 3.000,00 2,64 7.920,00 

3 
 

 
FRASCO 10 ML 
 
CÓDIGO BR 0398187  

TOTAL 37.782,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 37.782,00 (trinta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 AMPICILINA 500MG  CÁPSULA 

 
CÓDIGO BR 0267515  

PRATI D.  CAPS 3.000,00 0,28 840,00 

1 7 AMINOFILINA, DOSAGEM:24 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10ML 
 
CÓDIGO BR 0292402  

TEUTO  AMP 300,00 0,83 249,00 

1 10 BROMOPRIDA, DOSAGEM:10 MG 
 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0269954  

PRATI D.  COMP 90.000,00 0,17 15.300,00 

1 12 BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 
 
CÓDIGO BR 0269958  

WASSER  AMP 600,00 1,48 888,00 

1 17 CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 80 ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0449010  

PRATI D.  FR 4.000,00 2,60 10.400,00 

1 22 CITALOPRAM, DOSAGEM:20 MG COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0272903  

TEUTO  COMP 130.000,00 0,15 19.500,00 

1 27 PETIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 
 
CÓDIGO BR 0272329  

UNIÃO Q.  AMP 300,00 1,98 594,00 

1 29 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:B1, B2, B3, B5, B6, B12 
 
COMPRIMIDO OU DRÁGEA 
 
CÓDIGO BR 0437109  

VITAMED  COMP 100.000,00 0,04 4.000,00 

1 33 DIAZEPAM, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 

TEUTO  AMP 600,00 0,58 348,00 

5 
 

 
CÓDIGO BR 0267194  

1 39 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1ML 
 
CÓDIGO BR 0292196  

UNIÃO Q.  AMP 300,00 1,08 324,00 

1 41 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:500MG, 
INJETÁVEL 
 
FRASCO OU AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0270219  

TEUTO  FR 800,00 4,61 3.688,00 

1 58 RANITIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG/ML, 
TIPO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0267735  

TEUTO  AMP 1.500,00 0,46 690,00 

1 61 RISPERIDONA, DOSAGEM:2 MG COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0268149  

PRATI D.  COMP 150.000,00 0,18 27.000,00 

1 65 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:EMULSÃO ORAL - GOTAS 
 
FRASCO 10ML OU MAIS 
 
CÓDIGO BR 0412966  

HIPOLABO
R 

 FR 3.000,00 0,75 2.250,00 

1 66 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G CREME 400 G 
POTE 400G 
 
CÓDIGO BR 0272089  

PRATI D.  PT 250,00 27,00 6.750,00 

1 68 TIORIDAZINA CLORIDRATO,  CONCENTRAÇÃO:100 
MG 
 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272367  

UNIÃO Q.  COMP 20.000,00 0,72 14.400,00 

TOTAL 107.221,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 107.221,00 (cento e sete mil, duzentos e vinte e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 100ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0446264  

FARMACE  FR 4.000,00 1,56 6.240,00 

1 14 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 5ML 
 
CÓDIGO BR 0270621  

FARMACE  FR 2.000,00 1,30 2.600,00 

1 16 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM:20 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0267282  

FARMACE  AMP 1.000,00 0,98 980,00 

1 21 CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:CREME TÓPICO 
 
BISNAGA 30G  
 
CÓDIGO BR 0308736  

SOBRAL  BISN 2.000,00 1,79 3.580,00 

1 24 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM:19,1%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0267162  

SAMTEC  AMP 300,00 0,22 66,00 

1 25 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM:20%, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0267574  

SAMTEC  AMP 300,00 0,21 63,00 

1 26 CLORPROMAZINA, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 5 ML 
 
CÓDIGO BR 0268069  

HYPOFARMA  AMP 100,00 1,02 102,00 
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1 34 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, 

DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 3 ML 
 
CÓDIGO BR 0271003  

FARMACE  AMP 6.000,00 0,56 3.360,00 

1 38 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10 ML 
 
CÓDIGO BR 0267541  

SAMTEC  AMP 500,00 0,23 115,00 

1 62 SALBUTAMOL,  DOSAGEM:0,4 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 100ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0292331  

FARMACE  FR 3.000,00 1,11 3.330,00 

1 64 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272365  

GEOLAB  COMP 150.000,00 0,13 19.500,00 

TOTAL 39.936,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 39.936,00 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 100ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0446263  

NATULAB  FR 4.000,00 1,58 6.320,00 

1 18 CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 80 ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0449011  

NATULAB  FR 4.000,00 2,97 11.880,00 

1 35 FITOMENADIONA, DOSAGEM:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0292399  

HIPOLABOR  AMP 400,00 1,12 448,00 

1 53 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG CÁPSULAS 
 
CÓDIGO BR 0267712  

GEOLAB  CAPS 100.000,00 0,05 5.000,00 

TOTAL 23.648,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.648,00 (vinte e três mil, seiscentos e quarenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 AMINOFILINA, DOSAGEM:100 MG 

COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267511  

HIPOLABOR  COMP 80.000,00 0,08 6.400,00 

1 55 PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO:500 
MG 
 
COMPRIMIDOS 
CÓDIGO BR 0267778  

HIPOLABOR  COMP 50.000,00 0,05 2.500,00 

TOTAL 8.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 BETAMETASONA,  COMPOSIÇÃO:DIPROPIONATO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 
2MG, USO:INJETÁVEL 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0270590  

PHARLAB  AMP 5.000,00 4,05 20.250,00 

1 11 BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:GOTAS 
 
FRASCO 20 ML 
 
CÓDIGO BR 0269956  

MARIOL  FR 3.000,00 1,03 3.090,00 

1 63 SECNIDAZOL, CONCENTRAÇÃO:1.000 MG 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0268299  

PHARLAB  COMP 3.000,00 0,48 1.440,00 

1 67 TIORIDAZINA CLORIDRATO,  CONCENTRAÇÃO:50 
MG 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272366  

UNIAO 
QUIMICA 

 COMP 30.000,00 0,49 14.700,00 

TOTAL 39.480,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 39.480,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 9 FENOTEROL  BROMIDRATO, CONCENTRAÇÃO:5 

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL 
 
FRASCO 20ML 
 
CÓDIGO BR 0396471 

PRATI  FR 300,00 3,47 1.041,00 

1 19 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO 
FRASCO/AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0268414  

BLAUSIEGEL  FR 3.000,00 7,99 23.970,00 

1 28 COLAGENASE, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 1%, 
USO:POMADA 
 
BISNAGA 30G 
 
CÓDIGO BR 0270495  

ABBOT  BISN 1.000,00 8,99 8.990,00 

1 37 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:25%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10 ML 
 
CÓDIGO BR 0267540  

FARMACE  AMP 500,00 0,19 95,00 

1 49 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
 
FRASCO 20 ML 
 
CÓDIGO BR 0269843  

HYPOFARMA  AMP 500,00 2,75 1.375,00 

1 60 RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272839  

U.QUIMICA  COMP 100.000,00 0,17 17.000,00 

TOTAL 52.471,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 52.471,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta e um 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 13 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM:10MG + 250MG 
 
COMPRIMIDO OU DRÁGEA 
 
CÓDIGO BR 0270620  

PHARLAB  COMP 80.000,00 0,29 23.200,00 

1 15 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM:10 
MG 
 
COMPRIMIDO OU DRÁGEA 
 
CÓDIGO BR 0267283  

UNIAO 
QUIMICA 

 COMP 100.000,00 0,45 45.000,00 

1 59 RETINOL,  COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:5.000UI + 900UI + 150MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA:POMADA 
 
BISNAGA 45G 
 
CÓDIGO BR 0298548  

GEOLAB  BISN 6.000,00 2,55 15.300,00 

TOTAL 83.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 20 CETOCONAZOL, DOSAGEM:200 MG COMPRIMIDO 

 
CÓDIGO BR 0267151 

PRATI  COMP 4.000,00 0,17 680,00 

1 31 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:B1, B2, B5, B6 E PP, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 
CÓDIGO BR 0363088  

HYPOFARMA  AMP 4.000,00 0,75 3.000,00 

1 36 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:100 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 
 
CÓDIGO BR 0300725  

CRISTALIA  AMP 200,00 1,95 390,00 

1 40 HEPARINA SÓDICA 5.000UI  AMPOLA 0,25ML 
SUBCUTÂNEA 
 
CÓDIGO BR 0448983  

CRISTALIA  AMP 3.000,00 4,89 14.670,00 

1 44 IMIPRAMINA, PRINCÍPIO ATIVO:CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG 
COMPRIMIDOS 
CÓDIGO BR 0267292  

CRISTALIA  COMP 20.000,00 0,34 6.800,00 

1 45 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, DOSAGEM:200MG + 50MG 
 
COMPRIMIDO 
CÓDIGO BR 0270126  

ACHE  COMP 5.000,00 2,09 10.450,00 

1 46 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 
CÓDIGO BR 0268128  

CRISTALIA  COMP 15.000,00 0,37 5.550,00 

1 48 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML 
CÓDIGO BR 0268130  

CRISTALIA  FR 300,00 9,31 2.793,00 

TOTAL 44.333,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 44.333,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e três 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 50 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 

MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML 
 
CÓDIGO BR 0267310  

ISOFARMA  AMP 2.500,00 0,34 850,00 

1 57 PERMANGANATO DE POTÁSSIO,  
CONCENTRAÇÃO:100 MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0327699  

RIOQUIMICA  COMP 15.000,00 0,14 2.100,00 

TOTAL 2.950,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

TERMO DE FOMENTO 004/2019 
1º ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

EXTRATO 
 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE IDOSOS DE LARANJEIRAS DO SUL – CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA RANCHO ALEGRE, CNPJ nº 01.475.724/0001-54, representante Sra. MARIA 
GLUZEZAK PAZ, CPF nº 717.682.629-34. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Termo de Fomento, tem por objeto o repasse de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), recursos 
oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para custear as despesas com reformas, 
pinturas, instalação de ar condicionado e adequações no salão social do clube dos idosos, conforme 
exigências do Corpo de Bombeiros.  
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O objeto do presente aditivo é a ampliação do prazo de execução e vigência para 31 de julho de 
2019. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento teve início em 24 de abril de 2019 e término estendido para 31 de 
julho de 2019.  
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento 004/2019. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 27 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 

LEI Nº 026/2019 
26/06/2019 

 
 

 
 

 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fixa Tabela de Procedimentos para o credenciamento das Instituições Privadas de 

Assistência à Saúde, conforme anexo I. 
 

Art. 2º Fica estabelecido o reajuste anual através do Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
– INPC, a ser aplicado através de Decreto. 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

 
 
 

  

SÚMULA: FIXA TABELA DE PROCEDIMENTOS PARA  
CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE 
ASSISTENCIA À SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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ANEXO I 
 

TABELA MUNICIPAL DE VALORES DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
CONTRATADOS PELO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL PARA 

ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NOS HOSPITAIS, NOS HORARIOS EM QUE AS 
UNIDADES DE SAÚDE ESTÃO FECHADAS 

  VALORES 
Administração de medicações na atenção básica EV  R$                         18,13  
Administração de medicações na atenção básica SC e IM  R$                         12,91  
Cateterismo vesical de alivio  R$                         31,11  
Cateterismo vesical de demora  R$                         31,11  
Glicemia capilar  R$                         12,22  
Sondagem gástrica  R$                         24,46  
Retirada de ponto  R$                         38,91  
Inalação  R$                            6,12  
Curativo grau I  R$                         31,13  
Verificação da respiração/pulso e pressão sanguínea   R$                         31,21  
Verificação da Temperatura    R$                            6,12  
Troca bolsa colostomia  R$                         12,22  
    
Consulta medica de atenção básica *  R$                         41,00  
* Para o Valor da consulta médica foi mantido mesmo valor constante atualmente nos contratos, 
pois não faz parte dos procedimentos de enfermagem, sendo para o calculo do valor deste, 
utilizadas as médias de valores dos contratos mais adicional noturno de 20% 
**O adicional noturno está previsto na Resolução COFEN 301/2005 
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Estado do Paraná 
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Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 
 
 

LEI Nº 027/2019 
27/06/2019 

 
 

 
 

 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná, 

autorizado a fazer Termo de Doação de Imóvel ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob número 76.416.940/0001-28, com sede no Palácio Iguaçú – 
Praça Nossa Senhora de Salete S/N – Centro Cívico – Curitiba – PR, sendo o imóvel destinado à 
construção de uma unidade prisional denominada CASA DE CUSTÓDIA, em Laranjeiras do Sul, 
sendo o imóvel abaixo assim descrito. 

 
Parágrafo Único: O Imóvel ora doado tem área total de 43.878,80m2 (quarenta e três 

mil, oitocentos e setenta e oito metros e otenta centímetros quadrados) de terrenos sem benfeitorias, 
inserido dentro do perimetro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, localizado em parte do Quinhão 
nº 29 do Bloco 04 do imóvel denominado Fazenda Laranjeiras, matriculado originalmente no 
Cartório do Registro de Imóvel (Matricula Geral) de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sob nº R 
5-5.567 Prot. Nº 57.601 de 31/08/1989 e parte do imóvel localizado no Loteamento Prefeito 
Amândio Ziguer Babinski, oriunda da matrícula original nº 23.996 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,  com acesso pelo prolongamento da 
Rua Visconde de Mauá e pela Rua Tucunaré do supracitado Loteamento, com limites e confrontações 
conforme o seguinte memorial descritivo: 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Para fins de Doação   
 
Imóvel:  Situada no Perímetro Urbano, Localizado no Quinhão nº 29, do Bloco 
nº 04 da Fazenda Laranjeiras e no Loteamento Prefeito Amândio Ziguer Babinski. 

 
Proprietário:  Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
Comarca:  Laranjeiras do Sul    

 
Município:  Laranjeiras do Sul UF:  PR 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER TERMO DE 
DOAÇÃO DE IMÓVEL AO GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANÁ, DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA CASA DE 
CUSTÓDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Matrícula:  23.996 e 5.567       
 

Área:  43.878,80 m²     Perímetro:  836,78 m 
 
 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-1, de coordenadas N 

7.188.122,29 m e E 358.682,45 m, deste, segue confrontando com a Rua Pintado, no 

azimute de 174°05'48" e distância de 110,01 m até o vértice P-2, de coordenadas N 

7.188.012,87 m e E 358.693,76 m, deste, segue confrontando com Juceli Rojane 

Babinski, com os seguintes azimutes e distâncias: 174°05'33" e 90,00 m até o vértice 

P-3, de coordenadas N 7.187.923,35 m e E 358.703,02 m 264°05'47" e 247,57 m até 

o vértice P-4, de coordenadas N 7.187.897,88 m e E 358.456,76 m 0°24'18" e 56,89 

m até o vértice P-5, de coordenadas N 7.187.954,77 m e E 358.457,17 m 0°24'19" e 

90,90 m até o vértice P-6, de coordenadas N 7.188.045,68 m e E 358.457,81 m, 

deste, segue confrontando com a Rua Tucunaré, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 62°35'48" e 144,90 m até o vértice P-7, de coordenadas N 7.188.112,37 

m e E 358.586,45 m 84°05'46" e 96,51 m até o vértice P-1, ponto inicial da 

descrição deste perímetro. 

 
  Laranjeiras do Sul, 21 de Junho de 2019. 

 
 

Responsável Técnico: 
Líder Engenharia 

Keila Mayany Xavier 
CREA-PR 174270/D 
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Art. 2º Após a aprovação da presente Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

transferir a propriedade do imóvel descrito no artigo anterior ao GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANÁ, através de escritura pública de doação, para que se cumpra o objetivo do presente 
diploma legal, observado o disposto no Artigo 3º desta Lei. 

 
Art. 3º A validade da doação fica condicionada ao início das obras no prazo de dois anos, 

a partir da efetivação da doação. Não atendida esta condição, a doação perderá seu efeito e o imóvel 
retornará ao patrimônio público municipal, sem que caiba qualquer indenização ao ESTADO DO 
PARANÁ e sem necessidade de manifestação favorável deste. 

 
Art. 4º Compromete-se o ora doador a efetuar, “a posteriori”, os serviços de 

desmembramento porventura necessários e a averbação na matricula imobiliária da área doada no 
presente projeto, sem quaisquer ônus ao ESTADO DO PARANA e a proceder aos serviços de 
escrituração e registro imobiliário. 

 
Art. 5º Memorial Descritivo original, a planta georreferenciada do imóvel, a planta de 

localização e a anotação de responsabilidade técnica que se encontram anexas ao presente passam a 
fazer parte integrante da presente Lei. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 27 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 35/2019-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O Prefeito  Municipal  de Virmond,  Paraná,  no uso de suas  atribuições  legais  e

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA

a  Dispensa  de  Licitação  n.º  35/2019-PMV ,  cujo  objeto  é  a  “ Contratação  de

empresa  especializada  em  serviços  de  desenvolvimento  e  gerenciamento  de

site”  e  ADJUDICA  o  objeto  a  empresa:  ARISTEU  RATTES  FILHO,  inscrita  no

CNPJ  sob  o  nº  14.882.447/0001-46,  no  valor  total  de  R$  6.950,00  (seis  mil

novecentos e cinqüenta reais).  

Virmond, 25 de junho de 2019.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2019-PMV

RATIFICAÇÃ E ADJUDICAÇÃO

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições  legais  e  com  base  nos  memorandos,  justificativas  e  parecer

jurídico,  anexos ,  RATIFICA   a  Inexigibilidade  de  Licitação  n.º  05/2019-
PMV ,  cujo  objeto  é  a  ASSINATURA DE REVISTAS QUE SERÃO DESTINADOS PARA
AS ESCOLAS  DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  NO  MUNICIPIO  DE VIRMOND  e

adjudica  o  objeto  a  empresa:  JOACIR  E  TEIXEIRA  DA  CRUZ,  inscrita  no
CNPJ n.º  17.722.791/0001-66,  no valor  total  de R$ 2.232,10 (dois  mil  duzentos
e trinta e dois reais e dez centavos).  

Virmond, 26 de junho de 2019.

NEIMAR GRANOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  24/2019-PMV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI 123/2006

O  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  através  de  sua  Pregoeira,  tendo
em  vista  o  disposto  nas  Leis  Federais  ns.º  8666/93  e  10.520/2002,  Decreto
Federal  nº.  3.555/2000, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará
realizar-se  ÀS 14H00MIN DO DIA 15  DE JULHO DE 2019 , na  sede  da  Prefeitura
Municipal,  a  licitação  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL  N.º  24/2019-PMV, cujo
objeto  é  o  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE

CONSTRUÇÃO, ARTEFATOS DE CONCRETOS E MADEIRAS.
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond:  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem como pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

VIRMOND, 27 DE JUNHO DE 2019.

ELAINE LOPES MUSIKA

PREGOEIRA

      

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

PORTARIA Nº 10/2019 
 
 

Estabelece LUTO OFICIAL por três dias na Câmara Municipal de 
Virmond/PR. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
 
                       Art. 1º - Estabelecer LUTO OFICIAL por três dias, em virtude do 
falecimento do Sr. GUILHERME ZAPPANI, pai do Vereador e atual Presidente da 
Câmara Municipal Sr. Alci F. Zappani.  
 
                     Art. 2° - Não haverá expediente na Câmara Municipal, salvo se 
houver serviços considerados essenciais, que serão determinados através de 
memorando interno expedido pelo Presidente.  

 
          Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Assinatura: 

Publique-se. 
 
 
 

Virmond/PR, 27 de Junho de 2019. 
 

 
Alci Francisco Zappani 

     Presidente 
 

 
 
                                                                                      

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

PORTARIA N° 18/2019 

DATA 27/06/2019 

 

EMENTA: Institui a Comissão Municipal 
Organizadora do Concurso Público nº 01/2019  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS,  no  uso  de  suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Para acompanhar o procedimento de realização do Concurso Público nº 

01/2019, fica instituída a Comissão Municipal Organizadora de Concurso Público de Nova 

Laranjeiras. 

Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior terá a seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME GRADUAÇÃO CPF 

Presidente  

EVERTON TIAGO PINTO 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

076.610.189-42 

Secretário  

VANESSA ALAINE ZANKANOL 

 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 

076.742.779-33 

Membro  

ADRIELLE CORREA 

 

NUTRIÇÃO 

 

064.169.019-35 

 

Art. 3º - A Comissão Municipal Organizadora de Concurso Público de Nova 

Laranjeiras terá a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a realização dos trabalhos referentes 

ao Concurso Público e prestar informações referentes à realização do certame. 

Art. 4º - Os trabalhos realizados pela Comissão Municipal Organizadora de 

Concurso Público de Nova Laranjeiras serão considerados de relevância ao Município de Nova 

Laranjeiras, sem ônus ao erário. 

 

 
 
                                                                                      

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de junho de 2019. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ nº 95.587.648/0001-12 ,  com 
endereço na Rua Rio  Grande do Sul,  nº  2122 - Centro,  Nova Laranjeiras,  Paraná, neste ato 
representada pelo  Prefeito Municipal  Sr .  JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro,  agropecuar ista ,  
portador  da cédula  de ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domici l iado na Rua Das Violetas,  nº 867,  Loteamento Bueno,  doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a  empresa JOÃO CARLOS DE ARAUJO 
05397303941 ,  inscr ita  no CNPJ nº 13.456.634/0001-03 ,  com sede na rua Capitão Antônio 
Joaquim de Camargo nº 1281, Centro,  CEP 85.301-230, Laranjeiras do Sul,  Paraná, neste 
ato  representada pelo  seu representante legal  o Sr .  JOÃO CARLOS DE ARAUJO ,  portador 
da Carteira  de Ident idade nº 9.049.246-2 SSP/PR,  inscr ito  no CPF nº 053.973.039-41, 
acordam e a justam f i rmar o  presente Termo Adit ivo  do Contrato nº 387/2017 -  PMNL,  nos 
termos da Lei  nº 8.666/93 e a lterações posteriores,  assim como pelas condições do Edita l  
Pregão Presencia l  nº 23/2017 -  PMNL,  bem como nos termos da proposta  apresentada 
pela  Contratada e pelas c láusulas a seguir expressas def in idoras dos d ireitos,  obr igações e 
responsabi l idades das partes conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
O presente Contrato tem por objetivo  Contratação de empresa para prestação de serviços de 
instrução de zumba, dança de salão e  dança de rua, para trabalhar  com cr ianças,  
adolescentes, adultos e grupos de 3ª idade, com recursos do SCFV, PAIF e PETI.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação de Serviços conforme descrito na 
Clausula Primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até  19 de junho de 2020.  

CLÁUSULA QUARTA:  

Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 42.954,24 
(Quarenta e Dois Mil, Novecentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Vinte e Quatro Centavos),  passando o valor 
total do contrato R$ $ 85.194,24  (Oitenta e cinco mil cento e noventa e quatro reais e vinte e quatro 
centavos), para R$ 128.148,48 (Cento e Vinte e Oito Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 
 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 18 de junho de 2019. 

  
 

-----------------------------------                                                                         ----------------------------------------                                                      

JOSE LINEU GOMES                                                   JOÃO CARLOS DE ARAUJO 

   CONTRATANTE                          CONTRATADA  

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                 _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TIAGO KERBER 
07282586926, inscrita no CNPJ nº 26.946.987/0001-25, neste ato representada pelo Sr TIAGO KERBER, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.384.305-7, inscrito no CPF nº 
072.825.869-26, residente e domiciliado no distrito Rio Guarani, BR 277km 491 S/n, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 37/2017 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 22/2017 - PMNL, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
O presente Contrato tem por objetivo  Contratação de empresa para a prestação de serv iços de 
instrutor  para realização de of icinas de artesanato, com recursos do SCFV/PAIF.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação de serviço conforme descrito na 
Clausula Primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até  19 de junho de 2020.  

CLÁUSULA QUARTA:  

Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 30.758,40 
(Trinta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e Quarenta Centavos),  passando o valor total do contrato de 
R$ 60.998,40 (Sessenta mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), para R$ 91.756,80 
(Noventa e Um Mil, Setecentos e Cinqüenta e Seis e Oitenta Centavos). 
 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 18 de junho de 2019. 

 
 
  
 

........................................                                                    ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                          TIAGO KERBER 

   CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ nº 95.587.648/0001-12 ,  com 
endereço na Rua Rio  Grande do Sul,  nº  2122 - Centro,  Nova Laranjeiras,  Paraná, neste ato 
representada pelo  Prefeito Municipal  Sr .  JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro,  agropecuar ista ,  
portador  da cédula  de ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domici l iado na Rua Das Violetas,  nº 867,  Loteamento Bueno,  doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a  empresa JOÃO CARLOS DE ARAUJO 
05397303941 ,  inscr ita  no CNPJ nº 13.456.634/0001-03 ,  com sede na rua Capitão Antônio 
Joaquim de Camargo nº 1281, Centro,  CEP 85.301-230, Laranjeiras do Sul,  Paraná, neste 
ato  representada pelo  seu representante legal  o Sr .  JOÃO CARLOS DE ARAUJO ,  portador 
da Carteira  de Ident idade nº 9.049.246-2 SSP/PR,  inscr ito  no CPF nº 053.973.039-41, 
acordam e a justam f i rmar o  presente Termo Adit ivo  do Contrato nº 387/2017 -  PMNL,  nos 
termos da Lei  nº 8.666/93 e a lterações posteriores,  assim como pelas condições do Edita l  
Pregão Presencia l  nº 23/2017 -  PMNL,  bem como nos termos da proposta  apresentada 
pela  Contratada e pelas c láusulas a seguir expressas def in idoras dos d ireitos,  obr igações e 
responsabi l idades das partes conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de instrução de zumba, dança de 
salão e dança de rua,  para trabalhar  com crianças, adolescentes,  adultos e grupos de 3ª 
idade,  com recursos do SCFV, PAIF e  PETI.  
  
CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
O presente termo Aditivo tem por objetivo o reajuste de 4,78% de acordo com o INPC - Índices Nacional de 
Preços ao Consumidor (conforme tabela anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor  hs.  Anterior Ajuste 4,78% Valor ajustado hs. Quant. hs Diferença reajuste  

in st rut or   de  
Zu mba  e  d anç a  . . .  

55,93 2,67 58,60 768 2.050,56 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditado ao valor do contrato a importância de R$ 2.050,56 (Dois Mil e Cinqüenta Reais e Cinqüenta e Seis 
Centavos), passando o valor do contrato de 84.480,00 (Oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais)  
para R$ 128.148,48 (Cento e Vinte e Oito Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), para 
R$ 130.199,04 ( Cento e Trinta Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Quatro Centavo). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40 inciso XI  da Lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 18 de junho de 2019. 

 
 

........................................                                                                         .................................................... 

JOSE LINEU GOMES                                                   JOÃO CARLOS DE ARAUJO 

   CONTRATANTE                          CONTRATADA  

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TIAGO KERBER 
07282586926, inscrita no CNPJ nº 26.946.987/0001-25, neste ato representada pelo Sr TIAGO KERBER, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.384.305-7, inscrito no CPF nº 
072.825.869-26, residente e domiciliado no distrito Rio Guarani, BR 277km 491 S/n, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 37/2017 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 22/2017 - PMNL, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
instrutor  para realização de of icinas de artesanato, com recursos do SCFV/PAIF.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

O presente termo Aditivo tem por objetivo o reajuste de 4,78% de acordo com o INPC - Índices Nacional de 
Preços ao Consumidor (conforme tabela anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor  hs.  Anterior Ajuste 4,78% Valor ajustado hs. Quant. hs Diferença reajuste  

in s t r ut or   o f ic ina s   
ar t esana t o  

28,48 1,36 29,84 1080 1.468,80 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditado ao valor do contrato a importância de R$ 1.468,80 (Hum Mil Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais 
e Oitenta Centavos), passando o valor do contrato de R$ 91.756,80 (Noventa e Um Mil, Setecentos e Cinqüenta 
e Seis e Oitenta Centavos), para R$ 93.225,60 (Noventa e Três Mil, Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Sessenta 
Centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI  da Lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 18 de junho de 2019. 

 
 

........................................                                                    ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                          TIAGO KERBER 

   CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
centro, Nova Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LANZARINI & OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ nº 07.600.611/0001-10, com sede na Linha Fazenda Velha, s/n, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - Pr, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, 
portador da Carteira de Identidade nº 3.7279.043-7 SSP/SP, inscrito no CPF nº 545.669.919-20, 
doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 06/2017 - PMNL, celebrado em 13 de fevereiro de 2017, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n°. 01/2017 - PMNL, 
bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte  escolar  rural munic ipal para o  ano let ivo 2019, para a  l inha 
FAZENDA VELHA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA  -  DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a supressão de 10.8 (Dez Virgula Oito) km diários na execução da 
prestação de serviço de transporte escolar na LINHA FAZENDA VELHA,  a qual possuía 115,8 (Cento e 
Quinze virgula Oito) km diários a R$ 3,00 (Três Reais) por km rodado, passando a percorrer 105 (Cento 
e Cinco) km diários, conforme cronograma organizado pela Secretaria de Educação.    
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA  

Em virtude da diminuição de quilometragem em 1.846,8 (Mil Oitocentos e Quarenta e Seis virgula 
oito) KM na linha, fica suprimido ao contrato, a importância de R$ 5.540,40 (Cinco Mil Quinhentos 
e Quarenta Reais e Quarenta Centavos), passando o valor total contratual de R$ 204.936,14 
(Duzentos e Quatro Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais e Quatorze Centavos) para R$ 199.395,74 
(Centos e Noventa e Nove Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais e Setenta e Quatro Centavos). 
 
CLAUSULA TERCEIRA - A km que foi suprimida será  terá inicio em 01 de abril . 

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 2º da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 

 

Nova Laranjeiras, 15 de abril de 2019. 

 

 
-----------------------------                                                         --------------------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                                    JOÃO MARIA DE OLIVEIRA 
     Contratante                                                  Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
centro, Nova Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR – ME, 
inscrita no CNPJ nº 07.637.709/0001-41, com sede na Linha Buriti, s/n,  CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - Pr, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. MARCELO KOCHUZYCKI, 
portador da Carteira de Identidade nº 9.176.945-0 SSP/Pr, inscrito no CPF nº 049.482.239-21, 
doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 04/2017 - PMNL, celebrado em 13 de fevereiro de 2017, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n°. 01/2017 - PMNL, 
bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte  escolar  rural munic ipal para o  ano let ivo 2019, para a  l inha 
BURITI.  
 
CLAUSULA SEGUNDA  -  DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo aditar em 2.4 (Dois Virgula Quatro) km diários na execução da 
prestação de serviço de transporte escolar na Linha Buriti, o qual possui a 110,5 (Cento e Dez Virgula 
Cinco) Km diários, no valor de R$ 2,96 (Dois Reais e Noventa e Seis Centavos) por km rodado, passando 
a 112,9 (Cento e Doze  Virgula Nove)) Km diários. Esse acréscimo corresponde a 0,014%  do KM inicial.  

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aumento de quilometragem em 309,6 (Trezentos e Nove Virgula Seis) km na linha fica 

aditado ao valor contratado a importância de R$ 916,42 (Novecentos e Dezesseis Reais e Quarenta e 

Dois Centavos), passando o valor total contratual de R$ 172.235,88 (Cento e Setenta e Dois Mil, 

Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Oitenta e Oito Centavos), para R$ 173.152,30 (Cento e Setenta e Três  

Mil, Cento e Cinqüenta e Dois Reais e Trinta Centavos).  

CLAUSULA QUARTA -  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 01 de junho  de 2019. 
 
CLAUSULA QUINTA- O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 21 de junho de 2019. 

 

 
---------------------------                                                                    --------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                                      MARCELO KOCHUZYCKI 

  Contratante                                                                Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
MELHORIAS NA ESTRUTURA DE APOIO ÀS AÇÕES INDÍGENAS, SENDO 
ÁREA DE 258,00M², LOCALIZADA NA ALDEIA DA SEDE DA RESERVA 
INDÍGENA RIO DAS COBRAS. 
 
INTERESSADOS: CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, ERNANI JOSE BUENO 
EIRELI - EPP e MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP. 
 
 
RELATÓRIO: 
 
 
A empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, apresentou as seguintes 
alegações contra a proponente ERNANI JOSE BUENO EIRELI - EPP, conforme 
consta em Ata: 
 
 

1. Quanto a Certidão de Registro no CREA - "Pessoa Jurídica", a qual consta 
Responsável Técnico divergente ao apresentado na Declaração de 
Responsabilidade Técnica, e com formação em Engenheiro Eletricista; 
 

2. Quanto a Certidão de Registro no CREA - "Pessoa Física", a qual consta 
Responsável Técnico pela empresa BMB CONSTRUTORA EIRELI - EPP 
e não pela proponente participante ERNANI JOSE BUENO EIRELI - EPP. 

 
 
Considerando as alegações acima mencionadas, fora encaminhado o presente 
processo licitatório ao Setor de Engenharia, afim de que o Engenheiro emitisse 
Parecer Técnico em relação aos fatos abordados. 
 
Juntado o referido Parecer, voltou para conclusão. 
 
É o relatório. 
 
 
PARECER: 
 
Em consonância com o Parecer advindo do Setor de Engenharia, conclui-se que: 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
(Alegação do item 1) 
 
Não há irregularidades quanto à empresa possuir em seu quadro de funcionários 
outros engenheiros, arquitetos e técnicos. No art. 30 § 1º, I, da Lei 8.666/93, que 
trata das regras de qualificação técnica das licitações públicas , estabelece que 
as empresas interessadas em participar dos certames devem "possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
(...)".   
 
 
(Alegação do item 2) 
 
Não há irregularidades pois a RESOLUÇÃO Nº 247, de 16 de Abril de 1977 do 
CONFEA, garante que os casos excepcionais, desde que haja compatibilização 
de tempo e área de atuação, poderá ser permitido ao profissional, a critério do 
Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico de até 03 (três) 
empresas no máximo, além da sua firma individual. 
 
 
DECISÃO: 
 
 
Pelo exposto, a comissão de licitação constituída pelo Decreto nº 140/2018, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 05/2019, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação e com base no Parecer Técnico da Engenharia (anexo), decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 
 
I - HABILITAR:  
 
 

Nº EMPRESA SITUAÇÃO 
01  CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME HABILITADA 

 
 

02  ERNANI JOSE BUENO EIRELI - EPP HABILITADA 
 
 
Quanto a proponente MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP, esta 
já teria sido INABILITADA na própria sessão de abertura. 
 
 
Portanto, comunicamos aos interessados, e, em consonância com o Art. 109 da 
Lei 8.666/93, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentação de 
recursos, contando-se a partir da intimação que se dará através de publicação no  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do Paraná e comunicação via 
e-mail, conforme disposto na ata de abertura do certame, ocorrida na data de 
18/06/2019 às 09h:00min. 
 
 
Não havendo apresentação de recursos no prazo estabelecido, serão 
convocados os interessados para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços com ou sem a presença de seus representantes, o qual será 
publicado o aviso no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do 
Paraná e comunicação via e-mail. 
 
 Nova Laranjeiras - Pr, 27 de Junho de 2019. 
 

 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente  

 
 
 

CHAIANE MIORANZA 
Secretária  

 
 
 

FÁTIMA TRENTO 
Membro 

 
 
 

MICHELE DE CÁSSIA ROSSA BABINSKI 
Membro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial nº 33/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de tubos de concreto e pré-
moldados, para atender a demanda do município, e ADJUDICO o 
objeto l ic itado em favor das empresas adjudicadas:  
ITENS: 1, 2,  3, 4,  5,  6, 7, 8, 11, 13 e 14 -  BRUNO MULLER KUNRATH 
PRE MOLDADOS -  ME,  com o valor total  de R$ 77.871,00 (Setenta e 
Sete Mil,  Oitocentos e Setenta e Um Reais);  
ITENS: 9, 10 e 12 -  KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME,  
com o valor total de R$ 37.240,00 (Trinta e Sete Mil,  Duzentos e 
Quarenta Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 25 de Junho de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301 

 1º andar sala 2 –  Bonsucesso  - Anexo à Rodoviária Municipal 
Guarapuava – PR – CEP 85055–000 – (42)3624–6310 

www.guarapuava.pr.gov.br 
email: consorciovaleriojordao@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 011/2019 

 
PREGÃO 05/2018 

PROCESSO 007/2018 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Combustíveis. 

CONTRATANTE:Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 

CONTRATADA: IDEAL GUAPO LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 561.200,00 (Quinhentos e sessenta e um mil e duzentos reais). 

VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 09/08/2018 

 

PUBLIQUE – SE 

 

 

Guarapuava, 26 de Junho de 2019. 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do CRJ 

 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 

O Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, através do Departamento de 
Licitações e Formalização de Contratos do Município de Pinhão, devidamente 
autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 

PROCESSO N.º: 014/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARLA 32 E GRAXA. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por item. 

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá partir das 09h00 do dia 
17/07/2019. 

ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00 do 
dia 17/07/2019, após o encerramento do credenciamento. 

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito á Avenida Sebastião de 
Camargo Ribas, 2301 – Bonsucesso, Guarapuava – PR. CEP: 85055000. Telefone (42) 
3624-6310, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 

EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<http://transparenciaconsorcio.guarapuava.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes
> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

 

Guarapuava, 27 de Junho de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do  

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
FOMENTO Nº 001/2017, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE MARQUINHO - PARANÁ E A 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MARQUINHO. 

 

Por este instrumento, o Município de Marquinho, Paço municipal sito a 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, nesta cidade de marquinho, inscrito no CNPJ Nº 

01.612.552/0001-13, pessoa jurídica de direito público, neste ato, devidamente representado 

pelo Prefeito do Município, Senhor Luiz Cezar Baptistel, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade, na Rua Tiradentes, s/n, Centro, portador do RG nº 5.113.702-7 - 

SSP/PR e CPF 925.114.229-72, doravante denominado CONCEDENTE. E, de outro lado 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARQUINHO, com 

sede na Rua Napoleão Padilha, s/n, Centro, município de Marquinho, inscrita no CNPJ/MF 

nº. 18.109.844/0001-30, devidamente representada pelo seu Presidente o Sr. Ivo Jose da 

Rocha, inscrito no RG n. 4.149.748-3 - SSP/PR o CPF n. 549.483.559-68, doravante 

denominada ENTIDADE/tomadora, tendo entre si, justo e acordado, celebram o presente 

Termo Aditivo ao Termo de Fomento, aprovado pela Lei Municipal nº 619/2017, de 18 de 

dezembro de 2017, nos termos que seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência 

do Termo de Fomento, previsto na Cláusula Terceira, por mais 18 (dezoito) meses, a contar 

de 01 de julho de 2019, encerrando-se em 31/12/2020.  

Em decorrência da dilação do prazo fica alterado o valor do repasse 

decorrente da parceria passando ao valor total de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e 

dois mil reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

   Ficam ratificadas e permanecem em vigor todas as demais condições 

e dispositivos estabelecidos no Termo de Fomento original, não explicitamente modificados 

neste PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Marquinho, Estado do Paraná, 

aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e dezenove (17/06/2019). 

 

 

_____________________________ 
        LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
             Prefeito Municipal    

________________________________ 
IVO JOSE DA ROCHA 

Presidente  
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE MARQUINHO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________ 
Sidineia Conrado Uczak 
CPF.: 004.972.879-00 
 

 

_____________________________________ 
Adriana Kubiak Dal Pai 
CPF.: 925.119.539-00 
 

 
                    
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa CONSTANTINI PRÉ-MOLDADOS 
LTDA - ME. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), para atender as necessidades de 
segurança no trabalho dos funcionários do Município, através da Secretaria de Administração de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 10.321,60 (dez mil trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 27/06/2019. 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1034 - Decreto nº 26/2019 de 06/06/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 949 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 774 2018

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 35.000,00 35.000,00

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.33.00.00

1330 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2047
3.3.90.30.00.00

3140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2055
3.3.90.39.00.00

3640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.39.00.00

1400 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.33.00.00

1530 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

90
90.099

99.999.9999.9092
9.9.99.99.00.00

5320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserv a de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Anulação

Abertura
25.000,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

35.000,00
35.000,00

35.000,00
35.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5522 n 06/06/2019 13:30:33
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DECRETO Nº. 026 
DATA: 06/06/2019 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 774, de 21/11/2018, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o cancelamento de dotações no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), todas 

indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 019/2019 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2019 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
006/2019. 

  
  CONVOCAR: 
 

1 - Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº.001/2019, 
para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, 
munido dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Con-
curso Público N° 006/2019, de 22/04/2019 e do Anexo I do presente edital. 

 
 

MOTORISTA I 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
NOEL JOSE DA ROSA 1° 

 
 

PROFESSORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ADA LUANA HOFFMANN 1° 
CRISTIANE ALVES DE MIRANDA 2º 

 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
JONATAN MANTOVANI MALAGUTI 1° 
NILMAR BABINSKI 2º 

 
 
2 – O não comparecimento dos candidatos com as devidas comprovações dos docu-

mentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de publicação do presente edital acarretará aos candidatos à perda do direito a vaga e conse-
quentemente não nomeação. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 27 DE 

JUNHO DE 2019. 
 
 
 
 
 
    HILARIO CZECHOWSKI 
        Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP ( se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 

 
                    
 
 

  

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2019/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 0KM, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A 
ADOLESCÊNCIA – FIA/PR. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote: 
 

PROPONENTE VENCEDOR LOTE(S) VALOR TOTAL 
EM (R$) 

OPEN VEÍCULOS LTDA 01 53.990,00 
 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2019/PMEAI FOI DE R$ 
53.990,00 (cinquenta e três mil novecentos e noventa reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2019/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 
E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AGRÍCOLAS DA 
FROTA MUNICIPAL. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item, às seguintes empresas: 
 
1 - VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA – ME, CNPJ/MF: 12.324.320/0001-86, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, perfazendo o valor global total de R$ 69.310,00 (sessenta e 
nove mil trezentos e dez reais). 
 
2 - BBW DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI – EPP, CNPJ/MF: 17.450.564/0001-
29, da cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, foi vencedora nos itens 09 e 10, perfazendo o 
valor global total de R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais). 
 
3 - BARATÃO PNEUS EIRELI – EPP, CNPJ/MF: 25.115.613/0001-03, da cidade de Guarapuava, 
Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 12 e 25, com o valor global total de R$ 3.810,00 (três 
mil oitocentos e dez reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
  
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial n.º 028/2019/PMEAI, o qual tem por objeto à aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores novos, para reposição em veículos, ônibus, caminhões, 
máquinas pesadas e agrícolas da frota municipal e teve o seu objeto adjudicado por item às 
seguintes proponentes: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA – ME, foi 
vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 
24, com o valor global total de R$ 69.310,00 (sessenta e nove mil trezentos e dez reais); BBW 
DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI – EPP, foi vencedora nos itens 09 
e 10, com o valor global total de R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais) e  
BARATÃO PNEUS EIRELI – EPP, foi vencedora nos itens 12 e 25, com o valor global total 
de R$ 3.810,00 (três mil oitocentos e dez reais). 

 
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 27 de junho de 2019. 

 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  30/2019-PMPB 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  

Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna públ ico que realizará às 09h00min do dia 10 de julho de 
2019, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 900,  
fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O PRESE NCIAL  Nº 30/2019 ,  
cujo objeto é  a AQUISIÇÃO  DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201700905  e conforme 
disposto no Edital .  O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede 
da Prefeitura Municipal,  no endereço ou telefone supracitado junto a 
Divisão de Licitação, bem como por sol icitação via e -mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro, 27 de junho de 2019. 

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 PORTARIA Nº. 016/2019 
 De 26 de junho de 2019. 

 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais , 

  

 

 

 

 RESOLVE :  

 

 Designar a Srª. . GRACIELI FREITAS DE LIMA, portadora da cédula 

de identidade nº. 8.296.072-4 e CPF nº. 043.742.549-51, ocupante do 

cargo de professora para assinar a Documentação Escolar  (Históricos, 

Transferências, Declarações entre outros) das Escolas Rurais do Município 

de Porto Barreiro.  

 

 

  

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 26 de junho de 

2019. 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua pregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 09H00MIN DO DIA 11 

DE JULHO DE 2019, na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela nº 379, fone (42) 3636-1185, a licitação REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS  DA FROTA 

MUNICIPAL DE CANTAGALO, conforme especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Pre feitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com 

 

Cantagalo, 27 de junho de 2019. 

 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira 
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CONTRATO Nº 83/2019 
DISPENSA N° 17/2019 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATADA: 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES- ESTAGIOS CIN 
CNPJ: 03.233.240/0001-24  
 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE 
PROVAS E APRESENTAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE AO 
TESTE SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, 
VISANDO A CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTAGIO A 
ESTUDANTES NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CANTAGALO. 
 
VALOR CONTRATUAL:  
R$ 6.000,00 (seis mil reais).  
 
VIGÊNCIA: 
21 de Junho de 2019 a 20 de dezembro de 2019.  
 
FORO:  
CANTAGALO – PARANÁ 
 
 
Cantagalo, 21 de Junho de 2019.  
 

JAIR ROCHA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 804.781.749-34  
 

 
 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 33/2019 - PMC 
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a 
homologação do procedimento l icitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 033/2019- PMC cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
CATIÔNICA (RR-2C) E MASSA ASFÁLTICA CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE), FAIXA “C” PARA USO EM 
PAVIMENTO E RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO, de acordo com a ata e documentos anexos ao 
processo, à seguinte empresa: 

– ALIRIO FERREIRA BARBOSA – EPP: LOTE 01 - Itens 01 e 02 - 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

77.744.134/0001-41, no valor total de R$ 43.200,00 (quarenta 
e três mil e duzentos reais); 

 
Cantagalo, 27 de junho de 2019. 

 
 

JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2019  

 
Objeto: Contratação de empresa para construção de muro de fechamento bem como execução de 
melhorias no imóvel do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) da comunidade de Lagoa Seca. 
Tipo: Menor preço por item. 
Data da sessão de abertura: 16 de julho de 2019. 
Horário: 8h30min. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal - Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital, anexos e o projeto básico poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói, 26 de junho de 2019. 

 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2019  

 
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma da Estação Municipal de Transbordo de 
Resíduos Sólidos. 
Tipo: Menor preço por item. 
Data da sessão de abertura: 16 de julho de 2019. 
Horário: 10h00min. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal - Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital, anexos e o projeto básico poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói, 26 de junho de 2019. 

 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2019  

 
Objeto: Contratação de empresa para construção de muro para fechamento do Cemitério Municipal 
da comunidade de Corvo Branco. 
Tipo: Menor preço por item. 
Data da sessão de abertura: 16 de julho de 2019. 
Horário: 14h00min. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal - Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital, anexos e o projeto básico poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói, 27 de junho de 2019. 

 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

RESOLUÇÃO N.º 05, de 27  de Junho de 2019. 
 

“Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR e dá 
outras providências”. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO - 

PR., no exercício de suas atribuições legais, e, 
 
CONSIDERANDO a competência da Câmara Municipal de Foz do Jordão 

para dispor sobre sua estrutura organizacional, na forma que alude o artigo 20, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Foz do Jordão,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Esta Resolução regulamenta a estrutura organizacional da Câmara 

Municipal de Foz do Jordão. 
 
Art. 2º - A estrutura organizacional da Câmara Municipal de Foz do Jordão, 

respeitando-se as disposições legais, rege-se por esta Resolução. 
 
Art. 3º - A Câmara Municipal de Foz do Jordão tem a seguinte estrutura 

organizacional: 
I - Plenário; 
II - Mesa Diretora; 
III - Comissões Permanentes; 
IV - Comissões Temporárias; 
V - Presidência; 
VI - Direção Geral; 
VII – Assessoria de Gabinete; 
VIII – Assessoria Parlamentar; 
IX – Assessoria Jurídica; 
X – Coordenadoria de Controle Interno; 
 
Art. 4º - O Plenário, a Mesa Diretora e as Comissões Permanentes e 

Temporárias têm suas competências definidas na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Foz do Jordão. 
 

Art. 5º - A Presidência é o órgão administrativo e diretivo da Câmara 
Municipal de Foz do Jordão. 

 
Art. 6º - A Presidência, dirigida pelo Presidente da Mesa Diretora, eleito de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica e o Regimento Interno da Câmara, tem 
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por competência a administração e a direção das funções da Câmara Municipal de 
Foz do Jordão, incluindo a nomeação dos servidores ocupantes de cargos de livre 
nomeação e exoneração, devidamente criados na forma da lei. 

 
Art. 7º - A Diretoria Jurídica, composta e dirigida por servidor ocupante do 

cargo de livre nomeação de Assessor Jurídico, tem a prerrogativa de orientar e 
assessorar juridicamente e administrativamente a Presidência e a Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Foz do Jordão, bem como coordenar os trabalhados da 
Procuradoria Jurídica do Legislativo. 

 
Art. 8º - A Procuradoria Jurídica, composta por servidores públicos de 

carreira, tem as seguintes competências: 
I - representar a Câmara Municipal de Foz do Jordão judicial e 

extrajudicialmente; 
II - orientar o Legislativo quanto aos aspectos de constitucionalidade e 

legalidade de ações e atos administrativos; 
III - assessorar as atividades legislativas em matéria de sua competência; 
IV - elaborar pareceres jurídicos em matéria de sua competência. 
Parágrafo único. A atividade dos Procuradores Jurídicos do Legislativo não 

está sujeita a controle do horário de trabalho por ponto ou outro meio legal, em 
razão das atividades externas desempenhadas no exercício de suas funções. 

 
Art. 9º - A Direção Geral é o órgão encarregado dos serviços 

administrativos da Câmara Municipal de Foz do Jordão e de assessoramento aos 
trabalhos do Plenário, da Mesa, do Presidente, das Comissões e dos Vereadores. 

 
Art. 10 - A Direção Geral, composta e dirigida por servidor ocupante do 

cargo de livre nomeação de Diretor Geral, tem por competências supervisionar, 
dirigir, coordenar e orientar os serviços administrativos dos Departamentos e 
cargos da estrutura administrativa, e servir de elo entre o quadro funcional e o 
Plenário, a Mesa Diretora, a Presidência, as Comissões e os Vereadores. 

 
Art. 11 - Compete a cada um dos órgãos da Câmara Municipal de Foz do 

Jordão as seguintes atribuições gerais, dentro de suas competências específicas: 
I - colaborar, direta ou subsidiariamente, na elaboração de normas e 

regulamentos; 
II - colaborar na elaboração de propostas para modificação da estrutura 

organizacional e do plano de carreiras, cargos e vencimentos dos servidores; 
III - auxiliar nos processos para confecção de editais de licitações e 

contratos administrativos; 
IV - prestar orientação aos munícipes que procuram os vereadores ou a 

Câmara para informações; 
V - elaborar, guardar e conservar documentos administrativos; 
VI - exercer o controle da numeração de documentos de sua produção; 
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VII - sistematizar informações que expressem a situação dos serviços 
vinculados às funções administrativas; 

VIII - organizar mapas, tabelas, quadros, relatórios e relações estatísticas; 
IX - manter atualizados dados e informações para atendimentos de 

consultas e solicitações; 
X - fornecer, quando regularmente solicitado, cópia de documentos que 

estejam sob sua guarda; 
XI - fornecer informações em processos de natureza administrativa; 
XII - efetuar periodicamente a triagem da documentação destinada ao 

Arquivo; 
XIII - promover a reciclagem do material de expediente, eliminando o 

desnecessário, com vistas à organização do recinto; 
XIV - informar a instância hierarquicamente superior acerca de deficiências 

nas instalações e equipamentos, auxiliando e tomando as providências 
necessárias; 

XV - sugerir a aquisição de suprimentos, conforme a necessidade dos 
serviços; 

XVI - encaminhar a outros Departamentos os processos que deles exijam 
providências; 

XVII - oferecer vigilância sobre os bens da Câmara. 
 
Art. 12 - Compete à Direção Geral orientar, dirigir e executar atividades 

ligadas ao pessoal, ao patrimônio e às atividades de apoio da Câmara Municipal 
de Foz do Jordão. 

 
Art. 13 - A Direção Geral, na forma a que alude o artigo anterior, é 

responsável pela coordenação e assessoramento das seguintes atividades do 
Legislativo: 

I - Compras, Licitações e Patrimônio; 
II - Recursos Humanos; 
III - Contadoria e Finanças; 
IV - Telefonia e Protocolo; 
V - Tecnologia da Informação; 
VI - Copa, Limpeza e Zeladoria; 
VII - Transportes; 
VIII - Arquivo. 
 
Art. 14 – A Coordenadoria de Controle Interno, composto por servidor de 

carreira nomeado pelo Prefeito Municipal no início de vigência do PPA, compete 
acompanhar a execução dos atos do Legislativo, bem como apontar, em caráter 
sugestivo, preventivo ou corretivo, as ações a serem desempenhadas pelo gestor 
responsável, de acordo com as disposições elencadas nas Leis Municipais 
316/2007 e 538/2012 e no Decreto nº 12/2008. 
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Art. 15 – A Assessoria Legislativa, composto por servidores ocupantes do 
cargo de livre nomeação de Assessor Parlamentar, compete o assessoramento 
técnico e político, interno e externo, nas questões de sua área de atuação ou 
conhecimento, assim como o planejamento e a execução das ações legislativas e 
políticas do Vereador, bem como a organização e o assessoramento quanto ao 
registro e a tramitação dos processos legislativos da Câmara Municipal, com o 
apoio dos demais servidores da Câmara Municipal. 

Parágrafo único - Além das atribuições mencionadas no caput, compete a 
Assessoria Legislativa as seguintes atribuições em matéria de sua competência: 

I - acompanhar as etapas do processo legislativo, exercendo o controle de 
prazo das matérias em tramitação e alimentando os sistemas de informações; 

II - controlar os pedidos de informações, seus prazos e respostas; 
III - elaborar a redação final de projetos aprovados; 
IV - elaborar os autógrafos dos projetos de lei a serem remetidos ao 

Executivo e controlar prazos para sanção; 
V - cuidar da legislação municipal, compilando as revogações e alterações 

de normas jurídicas e administrativas, fazendo as necessárias anotações e 
incluindo o cruzamento de vínculos; 

VI - controlar a tramitação e zelar pela guarda dos processos em tramitação 
nas Comissões e os respectivos prazos; 

VII - receber as matérias e proposições destinadas à tramitação legislativa, 
preparar as capas dos respectivos processos e encaminhá-los à Mesa Diretora; 

VIII - informar a Mesa, os Vereadores e as Comissões sobre a tramitação 
de processos; 

IX - preparar as sessões, com elaboração do roteiro, pauta e ordem do dia, 
controle de presença e de oradores; 

X - assessorar na realização das sessões, fornecendo documentos e 
acompanhando a discussão e a votação de matérias; 

XI - apoiar os trabalhos das Comissões, secretariando, subsidiando e 
orientando-as na elaboração de documentos; 

XII - prestar informações e assessoramento técnico à Mesa Diretora, às 
Comissões e aos Vereadores; 

XIII - redigir ou fazer a minuta de projetos de proposições, pareceres e 
exposições de motivos, ofícios, editais, memorandos e atos diversos, podendo 
utilizar-se do conhecimento técnico dos demais Departamentos; 

XIV - providenciar a elaboração de proposições e normas jurídicas a serem 
promulgadas ou assinadas pela Mesa ou pelo Presidente; 

XV - orientar e supervisionar a técnica legislativa a ser observada na 
elaboração de proposições, documentos e expedientes que devam tramitar e ser 
assinados; 

XVI - publicar, nos meios oficiais, conforme exigência regimental, atas, atos, 
portarias, relatórios, pareceres, convocações, chamamentos, ementas de 
indicações, votações nominais e precedentes regimentais; 

XVII - redigir proposições, uniformizando a apresentação em observância à 
redação oficial; 
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XVIII - distribuir aos Vereadores cópias de proposições, correspondências, 
relatórios e outros documentos; 

XIX - organizar, em conjunto com a Direção Geral, o processo de eleição 
dos membros da Mesa Diretora, providenciando os documentos e materiais 
necessários. 

XX - redigir as atas das sessões da Câmara e das reuniões das Comissões; 
XXI - realizar a transcrição, integral ou sintetizada, de pronunciamentos ou 

depoimentos, para inserção em ata; 
XXII - assistir as sessões da Câmara e as reuniões das Comissões, 

procedendo com as anotações necessárias nas respectivas atas. 
 
Art. 16 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 17 - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
Foz do Jordão, 27 de junho de 2019. 

 

 
Derli Francisco Rodrigues Costa 

Presidente 
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ORGANOGRAMA ADMINISTRATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário 
(9) Vereadores 

1º Secretário 
 

Vice Presidente 
 

2º Secretário 
 

 

MESA 
DIRETORA 

Diretor Geral Assessor Jurídico Assessor Parlamentar 

Assessor de Gabinete 

Contador Advogado Assistente Legislativo 

Recepcionista 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Comissões Permanentes 
 

Comissões Temporárias 
 

Presidente 
 

Assessor de Gabinete 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 065/2019 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Estabelece LUTO OFICIAL pelo período de três dias no Município de 
Virmond, em virtude do falecimento do Sr. GUILHERME ZAPPANI. 
 
Artigo 2º. – Haverá expediente normal nos setores da administração publica Municipal. 
 
Artigo 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 27 de junho de 2019. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 035/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO ANO DE 2019, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 28/06/2019 ATÉ 
11/07/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
11/07/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
11/07/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 190/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 

PINHÃO-PR, 27 DE JUNHO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 036/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓLEOS LUBRIFICANTES HOMOLOGADOS PELA 
MONTADORA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 28/06/2019 ATÉ 
12/07/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 28/06/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 12/07/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 12/07/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 191/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 27 DE JUNHO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVENIDA TRIFON HANYSZ, 22 - TELEFONE: (42) 3677-8177 – PINHÃO- PR 

 

 
 Resolução n.º 02/2019. 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDEP, criado pela Lei 1590/2010 que cria o 
Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiências, Lei 1808/2013 que altera a Lei 1590/2010 e da outras 
providências. A lei Nº  2040/2019  unifica as Leis Nº 1590/2010 e 1808/2013 e a Lei Nº 2044/2019 que altera o art. 4º da 
Lei Municipal 2040/2019 e dá outras providencias. No uso de suas atribuições que lhe confere, considerando a 
deliberação da Plenária  realizada no dia 28/05/2019 conforme ata Nº 04  resolve: 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Publicar errata referente à Resolução nº 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.  
 
Art. 2º Onde Se lê  Biênio 2019/2022, leia-se Biênio 2019/2021.  
 
Art. 3 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Pinhão, 27 de junho de 2019. 
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VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor 
R$ 40 mil reais. (45) 99983-
7640.

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGA-SE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com quarto, cozinha e ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

VENDE-SE LOTE 
15x40 Linha Bandeirantes 
Beira do Alagado, Fone: 
(42)99811-0123 tratar com 
Mari

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

VEÍCULOS NEGÓCIOS

EMPREGOS
IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia no centro perto 
da auto elétrica Oliveira. 
Rose (42)99989-4387 ou 
3635-1423

VENDE-SE FAZEN-
DA em pastagem com 
morada boa bem localiza-
da com partes de lavoura, 
valor por alqueires R$35 
mil, com ótimas condições 
de pagamento

VENDE-SE TERRENO
 com 1500m² no final da 
rua Paraná, sendo 35 m²  
e 50m com outra rua exix-
tente com luz, água e es-
goto, prestes a ser calçada 
pela prefeitura . Preço a 
combinar com Alvir 3635-
3293

Vendedor com  ex-
periência, disponi-
bilidade para dormir 
fora, experiência 
em trânsito . conta-
to(42)3635-1088.

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDE-SE CAMI-
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGA-SE KITNETS 
Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683

VENDE-SE UM LOTE 
medindo 600 m², localiza-
do na área central da cida-
de. Mede 20 m de frente 
por 30 m de lado. Ponto 
comercial. Valor R$ 180 mil 
a combinar. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE 15 AL-
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fecha-
do e com 50% mecanizá-
vel. Encostado na estrada 
de acesso a Porto Santana. 
Valor R$ 45 mil por alquei-
re a combinar. Em Porto 
Barreiro. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE CASA 
em alvenaria semi nova 
medindo 110m² , lote 
murado com grade,  na 
frente  calçamento,valor 
110.000,00 mais 50.000,00 
parcelas minimas na caixa 
3635-1624

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil 
tel: 3635-1462

VENDE-SE LOTE 
13x25 325m² com uma 
casa pequena, valor 
50.000,00 a combinar 
3635-1624

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Safrai-
der, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO no centro 
com 2 quartos (com ar-
-condicionado), sala, co-
zinha, banheiro, e area de 
serviço, fone: 3635-2016 
Antonio

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO CARRO 
IMPECÁVEL, SO-
MENTE EM DI-
NHEIRO: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut. 
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044

VENDE-SE LOTE bem 
localizado, com água, 
luz e calçamento. Valor 
R$ 35 mil. Fone 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE TERRENO 
Bancario, Rua Barão do 
Rio Branco de esquina 
e asfaltado valor 45 mil 
fone: (42)99928-1620

TROCA-SE CHÁCA-
RA em Toledo-PR por 
uma em Laranjeiras do 
Sul-PR. Fone: (42) 9 9124-
2257/9 9834-3358

TROCA-SE UMA 
CHÁCARA no Alto da 
Serra da União beira da 
BR em Nova Laranjeiras,  
por um terreno em Laran-
jeiras do Sul. Fone 9998-
1626/98809-0174

ALUGA-SE CASA 

na rua Tiradentes, 1855, 
centro. Valor a combinar.
fone: 99900-1657 / 99861-
6078 / 99910-8230

VENDE-SE SEDE 
antiga - 26.000 m² com 
casa grande, piscina, poço 
artesiano, luz trifásica 
com 15 kwa, calçamen-
to até na porta, preço a 
combinar c/ Alvir . Fone 
3635-3293--
Vende-se uma Fazen-
da em Nova Laranjeiras 
com 44 alqueires com 
7 repartição, balança e 
tronco,estrutura comple-
ta, banhada por 2 rios, 
valor 40 mil o alqueires. 
falar com Nilo (42)3635-
1252/99977-4740

VENDE-SE LOTE 360 
m² Bairro Santo Antonio 
de Pádua com escritura 
pública valor 35 mil Fone: 
99998-1626/98417-4562.

VENDE-SE HANGER 
2007 a diesel motor po-
wer torque 3.0 XLT, banco 
em couro toda revisada 
plava A, valor 47 mil, acei-
to carro de menor valor 
..(42)98806-4424/ 3635-
3888

Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310
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